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Dados do Credor

Nome: Empregados
CPF I CNPJ: Vérios

Opin
	

Judicial

( ) Habilitaçaol Divergencia nao conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

) Acolhida ( ) Nao acolhida (x ) Acolhida em parte

Resultado:

Para analise dos creditos da Classe I - Irabalhista referente aos empregados foram
analisados todos os pleitos dos funcionários e foram adotados os seguintes critérios:

• DissIdio coletivo da categoria: como o dissidio coletivo da categoria referente ao
periodo 2015! 2016 ainda nao foi homologado, nao foram considerados tais
pleitos.

• Demais verbas: no caso de outras verbas, tais como reembolso, bonus etc. foram
analisados as documentos comprobatOrios enviados pelo empregado e
confrontados corn a docurnentaçao da Recuperanda acolhendo o crédito quando
aplicàvel. Na auséncia de documentaçao comprobatória nao foi acolhido o crédito.

• Multa do art. 477, §80 da CLI: Diversos credores trabalhistas apresentaram
divergencias/habilitaçOes de crédito pleiteando a aplicaçao da multa prevista no
art. 477, §80 da CLT.

Os credores trabaihistas que foram demitidos ate 15 de marco de 2015,
independentemente de terem apresentado divergencia/habilitaçao de crédito, tiveram o
valor da multa prevista no art. 477, §8° da CLI computado no valor de seus créditos
sujeitos aos efeitos da recuperaçao judicial.

Por sua vez, os credores trabalhistas que foram demitidos a partir do dia 16 de marco de
2015 e que apresentaram divergência/habilitaçao requerendo a inclusâo do valor da
multa em seu credito, tiveram seus pleitos rejeitados.

Assim dispoe o referido dispositivo legal da CLI:

Art. 477- E assegurado a todo empregado, nao existindo prazo
estipulado pare a terminaçao do respectivo contrato, a quando não
haja ê/e dado motivo para cessaçao des re/a gOes de traba/ho, o direto
de haver do empregador uma indenizagao, page na base da major
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rernuneração que tenha percebido na mesma emprOsa. (Redaçao
dada pela Lei n o 5.584, de 26.6.1970)

§ 60 - 0 pagamento das parce/as constantes do instrumento de
rescisão ou recibo do quitação devera ser efetuado ties seguintes
prazos: (Incluido pela Lei n o 7.855, de 24.10.1989)
a) ate a primeiro dia 6fi! imediato ao término do contrato; ou
b ate a decimo dia, contado da data da notificaçao da demissao,
quando da ausOncia do aviso prO via, indenização do mesmo ou
dispensa de seu cumprirnento.
§ 70 0 ato da assistência na rescisâo contratual ( 1° e 2 0) serO
sem Onus para a traba/hador e empregador. (Incluido pela Lei n°
7.855, de 24.10.1989)
§ 80 - A inobservancia do disposto no § 60 deste artigo sujeitarO a
infrator 0 mu/ta de 160 BTN, por traba/hador, bern assirn ao
pagamento da mu/ta a favor do empregado, em valor equiva/ente ao
seu .sa/ário, devidamente corrigido pe/o inc/ice de variação do BTN,
salvo quando, comprovadamente, a traba/hador der causa a mora.
(/nc/uido pe/a Lei n' 7.855, de 24.10.1989)

Se a demissao ocorreu entre 16 de marco de 2015 e 25 de marco de 2015, a 100
dia contado da data da notificaçao da demissao, quando da auséncia do aviso prévio,
indenizaçao do mesmo cu dispensa de seu cumprimento, será em data posterior ao
pedido de recuperaçâo judicial, protocolado no dia 25 de marco de 2015. Logo, a multa
apenas passa a existir, em caso de não pagamento das parcelas constantes do
instrumento de rescisão cu recibo de quitaçao, apOs o pedido de recuperaçao.

Ante o impedimento legal de realizar pagamentos ate a aprovaçao do piano de
recuperaçao judicial faz com que a multa do art. 477, §8 0 da CLT nao seja exigivel. As
Recuperandas não realizaram a pagamento ante a impedimento legal da Lei n.
11.101/2005, que as impede de efetuar pagamentos de creditos concursais de forma
diversa da prevista em piano de recuperaçao judicial, que ainda não foi aprovado.

Diante do exposto, esta AJ não acolhe as pedidos de apiicaçao da multa prevista no art.
477, §80 da CLT para aqueles credores trabalhistas que tiveram sua demissao no
periodo compreendido entre 16 de marco de 2015 ate 25 de marco de 2015, em razão
da impossibilidade de se realizar pagamentos de creditos concursais sem piano de
recuperaçao judicial aprovado.

Valor do Credito: Tabela em anexo
Ciassificaçao do Crédito: Classe I -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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48 A914IO 78010 CE9oUEIRI8A:4Ao .. 	 5594
49 64106100054650404140	 6047	 0.681
50 4810510401105 FE506URA	 0304	 7.794
51 4810600 5280000 PASCO#1. 06 SOUSA	 3.407	 3.022
528441051060009166168905698005	 10459	 9157
53 ANTONOVAIn660 AI.VE5 08 OIL	 4.002	 400
54 86104050111001906 SOUSA	 0.032	 980
OS AI4TOI101UI000 542401880 	 -	 24.754	 24704
56 8105050900647006 FU8LEJUIIIO0 	 17483	 500
57ARJS10TELE041JOZNSSILVA 	 -	 .	 07.472	 57.072
58	 L00 600.110UES CAM8LO _______________________________	 11049	 04.951
56 48139 ASAUJO LOJOLA	 0459	 0.425
65 48030 SILVA 6906186
61 8900570 C6588 505080088(8480 	 151.2,,	 148.711

.	 62 POlICE £05109 CA SlIME	 4.453	 4470
63 SENIJOO 481045 50064 	 37.633	 32049
64 686 N8VA100 584418446 MAC6IADO 	 72684	 68408
65 640540 COSTA COMES 	 to 707	 10.707
66 660040 DA CR00 4IJIEIOA	 524	 875
67 65960648552475 	 __________	 024442	 112.071
6804UsD 40005260 DEALINOIAROS 	 '.400	 518
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11.714

75 088510 CLN0FIA 503/A	 -	 47219	 43058
00 0106406485154008 SILVA 	 -- _____________________	 7.101	 7.316
61 CICERO 880084448 	 _________________	 09404	 15456
92 0197110500 6JASCSSET4TO 4404979 	 _________________	 12.178	 '5548
03 0LAM4A 07179 DO 914301445160	 9900	 5.359
64 CIJL59NSDE 68514 DA 57014 	 _______	 95.042	 94.424
85 CLAflONC60IIE24O 080000448500461410	 13.202	 19315
86 051060 N 91114408 0348 	 0.358	 4822
67 CLECIOALEXIJ404E005AES 	 5.794	 6104
61 0601077881470008 606604 	 10609	 11904
05 C 6181145€ 01080601 C 24049748 	 348	 1432
M_05 	 SE 0205980	 fl 720	 904.730
ST 04056468600965000404 	 00056
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103 06406 SERPONS 05050 0FF: 233.50312527

'19 0000 lOSE ALlIES GOMES 	 2417	 - 04.025
107 0900 LEONARDO SEANCE
100 DIOGENES $04055 003042.905	 45324	 37.744
709033009 5002IALVOS	 15-320	 0.00

1201
Ill 00450 JOSE FEROEJRA 	 2.4442	 0.00
112 DONE? 50(22400 SOUZA 	 12.294	 1.132
ill DOUGLAS I4OVAES 04 $1.94	 152.00	 51200
114 606055040204.9 54644	 05 157	 58167
115 605840 CA 000665 RISEIRO
116 EDIVALSO JOSE COSTA	 -	 - --	 114 244	 ISE.

•	 117 607/AN 407054004 SIL l/A	 31.407	 20.243
115 EDMILSOS 40/405520 200500054 	 29514	 55.159
119 60103 CORACOS	 215.129	 211030

122 EGIRALDO ALlIES 0516566140 	 .	 -
123 ELIALOO LIVES CE 50.324 	 10454	 10.444
124 02.5*52050(204 DES 0046544 	 ___________________	 50825	 II
125 6540*2.94040060544068/4 	 45419	 45400
720 EUSEUPE0HANDOIIILSLA	 1.00	 1.00
127 ELIS$544040J01E05$4LVA 	 21.740	 32.740
020 EL08314 MARCLILO4O DOS 5584701 	 .. 4.200	 3007
129 01455804 APAJIOCC IO DOS SM4TOS	 32.00	 20.00
730 EMERSON LUIZ 040540	 18.010	 0600
731 EMERSON P606504 E0005TO 	 1002	 3493
132 EMMANUEL 040500 017/SIRS DE 00 	 04.052	 12L$4
132 CR41060 LU8P0RFR.N OS 05496004	 10440	 05440
734 6442.0006 MR501JrA FP424CO	 10041	 10.001
130 651560410 0ATISIA 06 UMA 	 12600	 10970
730600503 0441 DR 006424 	 25374	 29.274
137 ENER0LOO 6440900004 SILVA JUF4OR 	 107.250	 152.219
128 690.650402.0/ADS 5544	 8373	 5400
139 64005140 0ARVAL040 05512.04	 0.204	 1.254
140 FA0W1000 OLEISIRALOPES 	 025035
147 F430000 JOSE USAN 100000570 	 25435	 33029
142 FAISlO #50(2510 MA00100HO 07/45	 15.334	 12301
143 7400000 000JSASAI1STA	 11447	 00783
144 74620 ELERS DOMES	 _______	 327.00	 20700
Ill 0460 EUS1#43210 OR 54644 007054 	 007	 40 007
746 7400 61009 OR MORASS	 7.612	 7.612
147 6400 NOBODIES 66041105 	 78203	 76.520

752 062.17604050504 SILl/A LOM0A
.	 113 D ELIPE FERAEOA 00 00004 CAM100

154 FLIPEI /46204170 65670
180 70554445006/4076 00000$ 0000604

707 FERNANDO 051000015040500	 0.547
150 FLA0AIO 66100 458.5 	 140.587
155 ERM4010LE 00071744 76 41300	 0322
700 0444000040008545855 55405005	 4204
1076RA2001000410_4J4 CE SOUSA 	 . -	 0527
162 605810110045001031006054960	 4533

NEW UE&A 6571
50504560/4	 _________	 2044
04510.94	 70500
0065444	 1400
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1:
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191 FRAnCISCO 5008170 OtRSISA 951	 8.296	 3 377
¶92 FF0101800 6006510 R0ORIOLJES LI 	 19053	 '6073
183 FRA04CISCO 806710006 SILl/A 	 5597	 8154
184 FRAJICI500 50149i 500610755	 _________	 12484	 11485

- 185 FRPJ4C00010ARES CE AOUI9IO 	 15168	 15
¶90 656)401000 11400 7591458060	 7453	 1051
197 FSMIC000VAEOI5 QA!LVA 	 4558	 4005
¶99 78060000 404088W EtAncla 06  	 40553	 36741
189 650605009*03305 6407* 005 55817	 8737	 9737
290 FUL8IO 957201131 	 5815	 06415
291 0*ORIEL AIJOUSTO 00551176 	 - 	 1.430	 405
202 SAW !ELAO64AGA5EUJICOfl0	 85285	 91957
203 001504 SLVA FRO1SO	 4.045
204 0953/Al. SILl/A 	 8544	 6544
200 0E55500 450085* FI54JEISEOO 	 158.534	 ISUGS
205 08806707040400 SIll/A	 _________	 hILT	 8380

S	 207 081010550609606 SILl/A - 	 --	 0.788	 ElM
-	 208 0t*1n40 70949283	 -	 75.308	 51294

209 01.AU8ES 5000510 GARCIA 0095160*
279 GUSTAVO 0010851* EOMF8/	 411.375	 405315
211 505766006161861 8'6A05	 47.854	 51854
212 50516505007515 LSOOAER CASInO 	 72511	 71911
213 001565660 540141950AL45S
204 75S0N 74515090/CA COSTA	 84	 47.010
275 HELIOANAOINOVEIRA	 .	 ROD	 1930
216 41110 CE 0.85405	 7.853	 7.920
217 HILJO LOSES 0* ELSA	 5710	 3.747
218 8015910110* CR77 S. 161150	 AI40	 81443

	

H5flE8IVA5008409LLOS 568340	 07.94	 57014

La 1695105 SOUSA OIOEISO 	 2.879	 2973
226 115145 0E.JESUS	 16.112	 16912
537 ISUUIELGOM050SUI4A
535 ISRAEL FEEI8A 045644 	 -	 37.270	 53111
539406764340150005 0704601	 136785	 129108
230 11641410 00 MELO 800410555	 4.184	 2 751
231 1AJO4E CABRAL 5680* 	 15229	 10735
232 .IANANA *61688010*00 J H 75010

235 JEFFERSON 667157406 SOUSA	 2.131	 029
215 JEILTOI4 600949 FESS3 005	 7.144	 5.441
237 JEROHEE4O CAVALCAJ9TE DOS 501105 	 3515	 1 104

- 235 .50490849555500845	 _______________________	 13751	 11867
239 JOAOLEYCOIJTO01*WO 	 30.454	 40859
24F JO#0 *1055 055714*	 17.257	 iT 856
241 J060A16106410 09052 	 737.570	 137SUS
242 20AO 9ATISTAOAA4POS 	 4.228	 7472

S	 243 joSo 5577174 005 503701	 57.412	 11.412
244 JOAO 07645564850695 MORASS	 391	 3525
244 JOAO 6401658100010 	 77.	 fl
245 JOAOIJ3IE70000EAJA 	 59228	 18829
247.10*0 PAULO SE 0(77515405 IlLS 	 006	 8986

252 J08051940J4 9668400 05 11716* SAJOTA 	 -	 11024	 10585
293 JORGE 8E14510015 £4450755 VALE4CLR 	 294474	 314 675
254 JORGE LLIIZ MAGALI4SES 0034950176	 1.627	 4177
255 JOSE ALOERTOJLI'4100  	 8.945	 9548
266 JOSE ALOE8TOI4AUSICIO 00550.5510 	 11.06	 11290
257)055418867040550111140055 	 11.848	 10579
250)09041000*57166 895345600 	 50.857	 30867
258 JOSE 002ERPAJUNIOR 	 0939	 '.100
200 JOSE 0/JILOS 41405 005 SAJAIOS 	 9.06	 0.950
261 JOSE 00110506 FASIAS	 300	 200
252 JOSE 050705 TRIDAPAIJJ 939506	 13.06	 15598
263 JOSE 075000905050 04675 	 5.296	 4054
254 JOSE 0751290009 S/SIlOS	 1.102	 1.185
265 JOSE OLSRIS7004 Sill/A JU91635	 45487
266 JOSE 0005*009870	 -	 -	 10.197	 15268
287 JOSECE SOUSA	 11.648	 0537
268 JOSE 591810 04077.44	 44762	 29123
259 JOSE 097447003668904432844059	 6858	 0059
270 JOSE 408140170 SiLl/A 01940186 	 7.985	 7945
271 JOSE .806010005010516*7404 	 ________ 58715	 51870
272 JOSE LUCAS 7410407,0658 	 13857	 13.097



RECUPERACAO JUDICIAL GALVAO

DayS OALVAO ENGOIIOARIA SA.. QALVAO pARnapAcôEs$.A.

aI4i

271 JOSE E8AR000SOES BARROW P68145 	 91559	 9130
274 JOSE 04550134691054 5114/A	 54463	 4801
275 JOSE OTASISO HARES P490	 '89.855	 1581380
276 JOSE PAULO EAES FTL8IO 	 191317	 955044
277 JOSE PEDRO MAEEZEE SOYA 	 20458	 20

275 JOSE 8404550010385 P10340 	 1551	 2093
279 JOSE RESII4AEOO UNEACOSTA 	 4T	 3207
280 I.E. RESUEO.00 IA CONCEICAC AL	 7458	 2
231 JOSE 86561494/SAL OS SOUSA 	 2044	 1203
232 JOSE 80015100 EEOSR8A 0€ MOLIEA	 1146	 3492
253 JOSE 569654140 IA $114/A	 330	 3200
284 JOSE ULITON YIEIRA ASIJI63	 4418
255 JOSE 4/410004040565	 - -----	 45151	 35.181
286 JOSE 1M45#IIJSOOJCAVALCM4TE 	 4610	 1886
257 JOSEAISRO SEFIOES 0684/55 	 8.641	 1.310
238 50514/4100 EEZERP.A 0* SILVA 	 79713	 'Sr
289 JWREZ 8490611406 SOUSA	 12 DOT91503
290 16CI1-EIPII4HEI#O	 1.004030
281JULL4LI6AEUJAAHOIASES 	 1.151	 1.111
192 JUIJAS4O SPIONOLLI PLIRUUOHI 	 01.257	 48.670
293 00006 CAT/AlMA CLEI4ENTE FERRE65 	 10

.	 290LOISTERRAGE 0R008IGLIEE 	 15943	 SIB
LaCR000RREApRAACO030

370 LEN ICRO CE OLI'JEBA	 1.55	 155
SOT LEM0 MARCHEUI P1865

304 LEONMOO P4ENDES EMEIRUSSU 384,40 -- - 	 —	 12.991	 11901
205 LEO1DA130ROSALEAL	 41023	 - 41898
306 LEON/ADO RUBEN GENTILE 	 85509	 55019
307USOIA PEAREI4WROAI4O	 -- 	 110.022115223

310
Ill

- 321LIJ1ZFEUPE HASRIS	 -	 10156	 28454
322 LUIZ FERRORA 05 ARAUJO ff1140 	 13.045	 12191
323 LUZJA 04 ULVA	 4.009430
324 LUUIRJE*05LIMA	 7.906	 7.55
220 WSOEL ALVES OS SOUSA 	 II442IC 30
325EWJ9SfO0LE0SONPREl9E0ILVA - . 	 .	 .	 - 5	 --	 4967
327 I4MCELLE CItE/ES	 02.30	 72183
320 EMACELO IA SILl/A	 . . .	 091110	 952201
320 9/ACELO DOS 550105604/5440	 3480	 31.237
31005580610 000JVALVES SE 9204/500	 43759	 43715
231 EIARCELO 84344095 CE E4ELO	 __________	 10 STE	 15843

312 8MSCELO 60/ATINS 8493455 	 -	 151.109	 151.539
.	 132E4ARCELOSVICTOR 045 RAIS4IA	 1434	 905

234 EUROO 0498054 PERDRA	 -	 111.004 119894

339148.1400 DOS 5590700 SOUSA	 -00724031
328 1065040 F051ERJ400A9ID8ASS 0004/EISA	 15.098	 0030
337 ESMCO 4/ALAS/AD	 009458	 92173
238 CMRCO SR8PA 5*0	 107430	 504014
238 655500 AIIT001IO 4/1849404 SA 556.4/A 	 37,30	 37300
140I1.ERCO 49410500549105	 2920;	 29985
341E04RCOS SEMOUSE 7AANDERLEV	 37330 -M-363
342 85090050449006556 PAULA	 37923781
342 9&4RCUS 4117058061491195	 -	 -	 8.490	 0400
34A 1603404 CLAUDIA DOS S9N7OEALVES 	 11.319	 95304

3_Ill	 2.248
1-00	 1500
3.722	 1.732

'.107	 1007
359MILTON81040110GESANTANA	 LOSI 30
359 6111705541155 CE 1584 Jl.9450R	 TEU.0	 146003
350 E8ISAEL 651150408 P1061518500	 -.	 43.39538
351 84URILO 814/A 00R00/A	 -	 5.30	 1065
362 O4URILO 081390 	 7.5401.840
362 940,8540042 PIL000 	 30865	 10.945
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Il	 ____

364 50102010451.006400907 C9ERMO_ -	 - -3537	 1137

	

- 355 NATOUA COROUNE CA 9 SANIOS 	 $35	 514
366 14A702545L CA SILVA NASCAENTO	 -- -	 26631	 26331
367 744200EN0 DELLA VALENflOSANSIO 	 --2503550000

- 350 005 ALOES 06 SOUSA	 IL,G,	 I 0.521
369 OCSUOAIIOEL005 00510100	 7200'	 '1501
370 OLIVEIRAALVES EARNINGS 	 3960	 3.904
370 OLNEIRA USA 	 7155	 11.
372 OSSAS JOSE CA 51066 - 	 21046	 33130
373 05'NMIDEO 0051)10 OA SILVA 	 6455	 01600
374 CI JOSE 04 SILVA	 60772	 01067

	

375 0AI86C66VIZOI9LOUOENçO 7 II	 111410
375 P413.340 AL005 OF 01)51700 	 4353	 4.362
377 P4121.0 CARVALNO CA SIL'/A 	 ""S.,	 101.509
370 P413.0 051461005 0 504550 	 3757	 1766
370 PAULO 6E.P4RIOUO DO 41665133 00545	 2354	 1533
333 PAULO 65507 70545 F- CA 571.06	 61.591	 10059
381 "AltO P005206 CA SILVA	 196	 005
382 PAULO EERO 100A0500AA 00510	 11.519	 ISiS
353 '5080 0508900 MARQUES L0005______________________ 	 05664	 10.596
316 PE08O TILES F.I. 	 1954	 5.132
355 P60000ICSFOIS CE OLIVEIIIA FEAR 	 3305	 13.353
316 E15A3OFJ ROORIOUFS 	 3519	 3555
307 PRIECILA 04100946 Cl ORITOCATALOI 	 105033	 96.274

S389

308 6RISCILLA P5)10060912330104 96074 .063
6AFALLFE 00151015 USIA 6014 0.684

300 WASL HENO1OUE P000LOI 	 .	 76045	 20.946

301 OflPAL POIDSUS 54590105 	 71.607	 34453

392 SflAEL 06150000 PIDEUS	 00600	 00036
393 RAIMU500POIEOANSNES	 20204	 I6-030
394 RAOASNCO 056150.0 NEFO4AIJCEI4O NE 	 0.973	 7.953
395 OAIO4IIN001MGAUIAES SILVA _______ 	 5.005	 1041
386 0619550004 COSTA CO 645010461470 	 1707	 1.
357 0161MUNOONO6ATO COMES 06511064	 17.467	 3.457
390 RAPMAELC#SVALHO 7505	 Al.. 	 37.531
399 0551740600 300048)0 FREITAS	 5514	 4Th'
420 0035670 041 5485010 	 1532	 1.060
431 010480005 SOU. 04201.	 4911	 4.311
423 0504800 P500055 ELVES	 135367	 211.034
422 RITA 000485160014656	 94400	 13174
434 R7/ALOO 400001260 CA SILOS	 10017	 7.030
421 00407100184061)1751)04	 74406	 71.409
4% 000500 MARTINS 0150100

	
47.404	 45643

407 000509 P505155000056 	 455	 4.938
430 700011000805005100 0000105165	 '04 =	 141.205
409 1105010014010010 P60146431.5 	 0015	 5315
4 15600011000048064190 l.iO4ThI00	 132703	 171750
421 7050007155106514146	 104
417 70000 LUll 545110616064051 	 - 4274	 11.144
413 7000003 0E SOUSA 70152411011	 68500	 42.094
414 R005605AL0I14C
411 501.0)1000001340CM	 103.517	 753.017
41051066400160801045141003640	 5.123	 4275
417_0014L0.ORAM050AS4VA	 .	 1115	 1510
410RObE ELSOS 0)1 SILVA	 04.149	 70770
419 005864001)317151.000053 	 -	 1304	 1354
420 00550456? OSNI6A L o DS 6250000	 05.300	 05
425 000500005 MELO 051005031005	 I.QQS
433 54106004 0005804001A JUNIOR	 4.070	 4075
423 549004 MARIA SOUSA SIl.VA	 11 495	 IC 504
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Alvarez & Marsal do Bras h Ltda.

Rua Surubim, 577-9° andar
.

 - BrookJin Novo
04571-050- 520 Paulo - SP, Brazil

Phone: +55 11 5105 6500
Fax: +55 11 5506 4059It

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 405

DádosdoCredor
Nóme: 25 RESTAURANTE BAR LTDA - ME
CPF / CNPJ: 10.537.292/0001-50

Engenharia 5.A.)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 6.506,45
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 13.90490

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe lv— MEIEPP
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçäo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitacao/divergencia do credito:

X) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representaçao:

11.1. ( ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x) nao apresentado

Contralto de constituiçao

11.2. Documento de eleicao do subscritor do mandato
Ala de AGE ( ) Ala do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento pUblico ( ) instrurnento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Docurnento(s): -

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresenlado

• Avaliaçao AJ; ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular (x ) Docurnentaçao não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brash Uda.

www.alyarenndn,arsatcon.



Exigencias de Representacão: Solicitar ao credor (i) original ou cópia
autenticada do contrato social consolidado; (H) original ou cOpia dos instrumentos
que comprovem os poderes do signatário da divergéncia (so for administrador
eleito em ato apartado, apresentar o referido ato); (iii) se a petiçao for assinada
por procuraçao, original ou cópia da procuraçao, com firma reconhecida (ou
identidade do outorgante), bem como dos instrumentos que comprovem os
poderes do signatârio da procuraçao.

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do credito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)
titulo executivo judicial

(x) outros: Notas Fiscais
( x ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

111-2. Natureza do crédito
relaçao empregaticia

) financiamento / empréstimo
(x) prestacâo do serviço

) fornecimento de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada

locaçâc do bens móveis ou imOveis
outras INFORMAR

Especificaçao:

Credor apresenta NFs 117 e 118. Contudo, nao comprova a execuçâo dos serviços a
que as NFs so referem, dado que a simples emissao do NFs não gera credito.

Recuperanda reconhece em seu contas a pagara NF 117, no valorde R$ R$ 6.506,45.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
( x ) informado ( ) não informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
( X) nao existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular ( x ) Documentaçao nao aceita

Exigencias do Crédito:
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Para Credor: (i) apresentar cOpias autenticadas dos contratos que comprovam a
existéncia de relaçao juridica entre as partes (contrato de prestaçao de serviços); (ii)
apresentar a comprovação da efetiva prestação du serviço e/ou aceite do serviço pela
Recuperanda (boletins de mediçao, canhoto; email; recibo; etc) e a data exata em que a
serviço foi efetivamente prestado.

Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados

Especiflea gao: contas a pagar

Opiniao do Administrador Judicial

(x) Habilitaçao/ Divergencia não conhecida
( ) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acolhida ( ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Divergencia nao conhecida, em razão do não cumprimento das
exigéncias de representaçäo. Recuperanda reconhece as notas indicadas em
aberto, corn a deduçao das retençoes, que são ilIquidas, uma vez que nao ha como
comprovar se haveré valores a compensar, bern corno por nao ter sido
apresentado contrato, corn o consequente terrno de aceitaçao. Nao ha correção,
pois a data de inIcio da correção e posterior a data de ajuizamento da R.I.

Valor do Credito: R$ 13.209,66
Classificaçao do Credito: Classe IV - ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Adrninistrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do 2LLs 3
Rua Surubirn, 577 . 9° andar - Brooklin Novo

04571 -050- São Paulo - SF, Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Fax: +5511 5506 4059

GALVAC ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 297

Dados do Credor
Nome: 24 SUBDISTRITO REG CIVIL PESSOAS NATURAlS INDIANOPOLIS
CPF I CNPJ: 000.491.75110001-58

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 7.704,73
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 10.752,00

Classiflcaçao do Credito no Edithi da Recuperanda: Classe III - Quirografario
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial

I - Petição do Credor corn pedido de habilitacãoldivergència do crédito:

( X ) Divergéncia ( ) F-labilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representaçao:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cápia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do rnandato
Ala de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento pUblico ( ) instrurnento particular

0	 côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento püblico ( ) instrurnento particular
copia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
Docurnento(s): -

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(X ) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nào aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Lida

www.alvarezandn,arsaicorn
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111.1. Origem do credito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
) outros

cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaäo empregaticia
financiamento / emprestimo

(x) prestação de serviço
) fornecimento de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocaçao de bens mOveis ou imôveis

outras INFORMAR

Especificação:

Credor pretende incluir valor de R$ 3.047,27 referente a emolumentos cartorários
devidos por serviços executados em marco de 2015. Para tanto, apresenta notas de
requisição dos serviços, assinadas pela Recuperanda e nota de prestaçao do serviço,
emitidas pelo cartOrio.

Os creditos referentes as seguintes requisiçoes são extraconcursais, posto que
executados posteriormente a 25103/2015: 00435248 (27/03/2015, R$ 19,20), 00446312
(31/03/2015, R$ 5,56), 00446313 (31/03/2015, R$ 8,34), 00446314 (31/03/2015, R$
22,02), 00446315 (31/03/2015, R$ 19,20), 00448333 (31/03/2015, R$ 132,12), 00484640
(31/03/2015, R$ 36742). Total: R$ 573,86

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( X ) informado ( ) não informado
Especificação:

111.4. Garantias
X) não existente ( ) existente

Especiflcaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(X ) Documentacao Regular ( ) Documentaçao não aceita

Registros Contabeis das Recuperandas (Somente
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçao: contas a pagar

A Aim
Pag. 2 de 3
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Opiniao do Administrador Judicial

( ) Habilitaçaof Divergencia nâo conhecida
(X) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acolhida ( ) Nao acoihida (X ) Acoihida em parte

Resultado: Credor requer a inclusão de creditos referentes a serviços executados
em março/2015. Exciuldos os posteriores a 25/03/2015. Comprovantes
apresentados. Valores atualizados porTJRJ + 1% a.m. (juros legais).

Valor do Credito: R$ 11.754,17
Classificaçâo do Crédito: Classe IN -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

.
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Alvarez & Marsal do BrasH Ltda.

Rua Surubim, 577 - r andar Brooklin Novo
04571-050 - So Paulo - SP, Braail

Phone: +5511 5105 6500
Fax: +5511 5506 4059

C

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 125

Dados do Credor
Nome: ABB LTDA.
CPF I CNPJ: 61.074.82910001-23

Engenharia S.A.)

Valor Publicado no Edithl da Recuperanda: R$ 7.507.565,26
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 8.745.23333

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classifccaçao do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçâoldivergencia do crédito:

X) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representaçao:

11.1. ( X ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ala Reuniao de SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( X ) não apresentado

11.3. Procuraçao
( X) instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular

côpia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( X ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( X ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representaçao relevantes
Docurnento(s): -

cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
( x ) Documenthçao Regular ( ) Documentaçao näo aceita

Ill - Docurnentos constitutivos do credito:

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Uda.

www.alvar,zandma,sal.coni



111.1. Origem do crédito
x ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC) instnjmento de confissäo de divida

( ) titulo executivo judicial
( ) outros

cápia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaçao empregatIcia
tinanciamento / empréstimo
prestaçao de serviço

(x ) fomecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada
Iocação de bens mOveis ou imOveis
outras INFORMAR

Especificaçao:

Credor apresenta instrumento de confissao de divida celebrado em 20/09/2014.

Conforme a Cláusula 2.1 do instrumento, o pagamento do montante confessado deveria
ser feito em parcela Unica, em ate 5 (cinco) dias üteis após o recebimento da TEJ - ID -
ENG-AB-10364/2014, cuja previsäo era que fosse aprovada pel a Diretoria da Petrobras
em 23/10/2014 e assinatura de aditivo em 28 de outubro. A partir da redaçao dessa
clausula, nao fica claro (i) de que trata o aditivo mencionado e (U) a data em que passou
a correr o prazo de 5 dias Oteis. 0 Contrato fala em "previsao", dando a entender que a
data inicial da mora pode variar. Pelos dados expostos, não he como precisar a data do
vencimento ou, sequer, que este ocorreu.

Crédito e reconhecido pela Recuperanda, confomie e-mail enviado em 07/07/2015 a
Administradora Judicial.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial
( X ) informado ( ) nao informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
( X) nao existente ( ) existente
Especificagão:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

(Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) náo apresentados

Especificação: contas a pagar

Pag, 2 de 3
	 At
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or Judicial

) Habilitaçao/ Divergéncia não conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acolhida ( x ) Nao acolhida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Divergéncia nâo acolhida, uma vez que nâo houve cumprimento das
exigéncias de representação. Credor pleiteia juros a partirde 03/11/2014, contudo
o vencimento da obrigacao e condicionado ao recebimento do pagamento pela
Petrobrás. Recuperanda declara por e-mail enviada ao Administrador Judicial em
07/0712015 que nao houve o pagamento da Petrobrás. Nao ha, portanto, correçâo
ou juros de mora sobre o valor.

Valor do Credito: R$ 8.350.000,00
Classificacao do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 3 de 3
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&Z.-- I Alvarez & Marsal do BrasiIaQ.3R 7 1
Rua Surubim, 577 - 9° andar - Brooldin Novo 	 -

04571-050- Sac Paulo - SP Brazil
Phone: +55 Ii 51 or) 6500

Fax: +5511 5506 4059

.-

Galvao Engenharia S.A. e Galvao Participapoes S.A.
Ficha no 240.

Dados do Credor

Nome: Antar lmpermeabilizaçoes Ltda. - EPP
CPF I CNPJ: 03A58.55010001-47

Crédito contra o	 Eli (Galvao

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 107.623,03
Valor Pleiteado pelo Credor: R$135M16,74

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificaçao do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Peticao do Credor corn pedido de habilitacão/divergencia do crédito:

(x ) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representaçao:

11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do mandato
Ala de AGE ( ) Ala do Conselho de Adm ( ) Ala Reuniao de SOcios
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçao
instruniento pUblico ( x ) instrumento particular

(x) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros docurnentos de representaçao relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Trading as Alvarez & Marnal do BrasH Ltda.

www.alvarezandrnarsa Loom
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• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentação não aceita

Ill — Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do credito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros :	 -

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Especificaçao:

(i) COpia simples do contrato CT 207-2014;
(ii) E-mail autorizando a emissao de fatura relacionada a P mediçao.
(iii) Côpia simples cia 1 a mediçao assinada pelo representante ConsOrcio

Galvao EIT;
(iv) COpia simples da 2 1 mediçao assinada pelo representante do ConsOrcio

Galvao EIT;
(v) E-mail autorizando a emissäo de fatura relacionada a 31 mediçao;
(vi) COpia simples da 38 mediçao assinada pelo representante do ConsOrcio

Galvao EIT;
(vii) E-mail autorizando a emissão de fatura relacionada a 4 a mediçao;
(viii) COpia simples da 48 mediçao, sem assinatura do representante do

Consorcio Galvao EIT ou de uma das Recuperandas.
(ix) E-mail autorizando a emissão da fatura relacionada a 5a mediçao;
(x) COpia simples da 53 mediçao, sem assinatura do representante do

ConsOrcio Galvao EIT ou de uma das Recuperandas;
(xi) E-mail autorizando a emissão da fatura relacionada a 6' mediçao;
(xii) Copia simples da 61 mediçao, sem assinatura do representante do

Consórcio Galvao EIT ou de uma das Recuperandas.
(xiii) Notas fiscais eletrOnicas de n. 201461, 201499, 2014121, 2014103,

2015140, 2015148, 2015165.

111.2. Natureza do credito
relaçao empregaticia

( ) financiamento I empréstimo
( ) prestaçao de serviço

) fornecimento de bens
(x) EPC - Empreitada /Subempreitada

locaçao de bens móveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
Especificação:

Pag. 2 de 4
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111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x) informado ( ) nao inforniado
Especificaçao: 0 credor nao informa se o valor de seu crédito está atualizado ate a data
do pedido de recuperaçao judicial (25/3/2015). 0 credor pleiteia a aumento do valor do
seu crédito corn base no valor histOrico das retençoes contratuais das notas fiscais
eletrOnicas de n. 2015140, 2015148, 2015165. 0 contrato CT 207-2014 orevé. em sua
cláusula V111.8, que a atraso no pagarnento devido ao crec
acrescido a variaçao do IGP-M pro rata temporis, bern co
més sabre o valor da nota fiscal em atraso.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nao aceita

Registros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçao: Contas a pagar.

Opiniao do Administrador Judicial

Habilitaçaa/ Divergéncia não conhecida
x) I-labilitaçao/ Divergéncia conhecida

(x ) Acolhida ( ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado:

0 credor pede a rnajoraçao do seu crédito.

No contrato celebrado entre o Consorcjo Galvao Eli e o credor nao ha previsão
de retençao contratual. A divergencia tern como objeto a devaluçao das retençOes
contratuais.

Logo, tendo ern vista a auséncia de previsao contratual autorizando as retençOes
de parte dos valores das notas, a pleito do credor deve ser acoihido paramajorar o valor
do seu crédito.

Por tal mativo, esta AJ acoihe a presente divergencia de crédito

0 valor do credito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
(25/3/2015) corn a indice de correçao monetária do IGP-M e aplicaçao de juros de 1% ao
mesa partir do vencimento, na forma da cláusula V11I.6 do contrato CT 207-2014

Icr, o valor da nota fiscal terá
mo juros de mora de 1% ao

Pag. 3 de 4	 Ilk
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Valor do Crédito: R$140.347,49
Classificação do Crédito: Classe IV— ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

0
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Alvarez & Marsal do Brash Ltd.
Rua Surubim, 577 91, 	 - Brcoklin Nova

04571-050- So Paulo - SF, Brazil
Phone: +55 11 5105 65 00

Fax: +55 11 55 06 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha n° 140

Dados do Credor
Nome: AP - ORIGINAL FACILITIES MONTAGENS E INSTALACOES LTDA - EPP
CPF / CNPJ: 14.237.51310001-25

Valor Publicado no Edith! da Recuperanda: R$ 8.77500
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 14.117,22

Classificacao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

apresentados pelo Credor e Avaliaçao do 	 (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilita(;äo/divergência do crédito:

X) [)ivergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos do Representaçao:

11.1. ( X ) Contralto I ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples (X ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Contrato de constituiçâo

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao de Sócios

côpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado
Signatario da petiçao de divergencia é socio administrador da sociedade, corn poderes
para representá-la isoladarnente.

r
11.3. Procuraçao

instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros docurnentos de representaçao relevantes
Documento(s): -.

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Ma,sal do Brazil Lida.

www.alvartzandmarsal.com
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• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( X ) Documentaçao Regular ( ) Documentação não aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : NFS-e e orçamentos

cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do credito
relaçäo empregaticia
financiarnento / empréstimo 	 -

(x) prestaçao de serviço
fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada
locaçao de bens rnóveis ou imôveis

) outras INFORMAR

Especificaçao:

Credor apresenta NFs 106, 111 e 114, esta Ultima no valor liquido de R$ 5.342,22, que
pretende incluir no valor do seu crédito. A Recuperanda concorda corn os valores, pelo
que apresenta 0 seu contas a pagar.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
( x ) informado ( ) não informado
Especiflcaçao:

111.4. Garantias
X) não existente ( ) existente

Especificaçao:

• Avaliacao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nao aceita

Registros Contàbeis das Recuperandas (Somente
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçao: contas a pagar

do Administrador Judicial

Pag. 2 de 3
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Habilitaçäof Divergencia nao conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

(x ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Divergéncia acoihida, corn a atualizaçao do TJRJ + juros legais
(1%a.rn), desde o inadimplernento ate o pedido da RJ.

Valor do Credito: R$ 14.158,17
Classificaçao do Credito: Classe IV— ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Ernpresarial do Brasil Ltda.
Adrninistrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & MarsaI do Brash ttda.
Rua Surubim, 577. 9' andar - Brookiin Nova

04571-050 - Sac Paulo - SP Bzal
Phone:+5511 51056500

Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 190

Dados do Credor
Nome: Ar-Ar Condicionado e Engenharia LTDA
CPF I CNPJ: 02,353.88910001-69

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 2.710.156,97
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 3.826.055,42

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografario
Classificaçâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III - Quirografário

Docurnentos ap	 e Avaliaçao do

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:

(X) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representaçâo:
11.1. (x) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

côpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico (X ) instrurnento particular
copia simples ( ) cópia autenticada ( X ) original ( ) não apresentado.

Obs.: Procuraçao outorgada por sOcio que tern poderes para atuar em norne da
sociedade isoladarnente

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( x ) instrumento particular
cOpia simples ( ) copia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representaçâo relevantes
Docurnento(s): Foi apresentada Alteraçao do Contrato Social

cOpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
(X ) Docurnentaçao Regular ( ) Docurnentaçao nao aceita

C

Trading as Alvarez & Mama[ do Brasil Lida.

www.a lv a reza n drn a isa I.con,
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Exigências de Representacão:

III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585. CPC)

titulo executivo judicial
()outros: Notas fiscais corn comprovante de recebimento

copia simples ()cápia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

Especificaçao:

111.2. Natureza do crédfto
relacao empregaticia
financiamento I emprestitho

(x) prestaçäo de serviço
fornecimento de bens

QEPC - Empreitada /Subernpreitada
locaçao de bens móveis ou imóveis

) outras INFORMAR

Especificaçâo:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
x) informado ( ) nao informado

Especificação: R$3.826.055,42, ja considerando a participação detida pela Recuperanda
no Consôrcio. No entanto, nao foi apresentado planilha de calculo corn o debito
atualizado.

111.4. Garantias
(x ) não existente ( ) existente
Especificação:

Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documenthçao não aceita

Exigéncias do Credito:

Registros Contabeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçao: contas a pagar

Pag. 2de3



x
( x ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

ResuLtado:
Valores atualizados pelo IGP-M + juros legais de 1% a.m., conforme disposiçao.
contratual, observando a participacAo de 65% da Galvao no Consorcio. Calculos
vatidados pela Galvão Engenharia através de e-mail do Sr. Felippe Verdi em 06/07/2015.

Valor do Credito: R$ 3.908.984,75
Classificaçao doCrédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresariat do Brasil Ltda.
Adrninistrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Bnsil Ucla.

Rua Surubirn, 577 - Warder - Brookhn Novo
04571-050 - São Paulo - SF Brazil

Phone: #55 11 5105 5500
Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 232

Dados do Credor
Nome: Arcoenge LTDA
CPF / CNPJ: 03.324.817/0001-03

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 894.314,56
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.638.036,48

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificação do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario

apresenthdos pelo Credor e Avaliaçao

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitaçaoldivergência do credito:

(X) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representação:
11.1. (x) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cOpia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado
Obs.: Pedido de divergencia assinado por administrador que tern poderes para assinar
isoladamente de acordo corn a ultima alteraçao contratual apresentada.

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do rnandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios

côpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
(X) instrumento pUblico ( ) instrurnento particular

) cópia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado.

Obs.: Procuraçao outorgada por sócio que tern poderes para atuar em nome da
sociedade isoladarnente

11.4. Substabelecirnento
instrurnento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
Docurnento(s): Foiapresentada Alteraçao do Contrato Social

cópia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Trading as Alvarez 4 Ma,sal do Brasil ida

w,. a lye rer a n dru arsa I. corn



• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(X ) Documentaçäo Regular ( ) Documentacão não aceita

Exigencies de Representacâo:

III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CRC)

) titulo executivo judicial
(x) outros: Notas fiscais, e-mails corn autorização para emissãc de Nota Fiscal e Boletins
de mediçao de prestacão de serviços assinados.

( x ) cópia simples ()cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificaçao:

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia

( ) financiamento / emprestimo
(x) prestaçâo de serviço

fornecimento de bens
()EPC - Empreitada /Subernpreitada
( ) locaçào de bens rnôveis ou imóveis

outras INFORMAR

Especificaçao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido tie recuperacão judicial
) informado (x) não informado

Especificação: 0 Credor apresentou planilha contendo Os valores histOricos das notas
fiscais sern atualizaçao e juros.

111.4. Garantias
(x ) nao existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular (x ) Docurnentaçao nao aceita

• Exigéncias do Crédito:

A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificaçao: contas a pagar

Rag. 2 de 3
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do Adm

) Habilitaçâo/ Divergéncia nao conhecida
( x) Habilitação/ Divergencia conhecida

( ) Acoihida ( x ) Nao acoihida ( ) Acdhida em parte

Resultado:
Credor apresentou documentos que são ininteligiveis (notas se repetindo, notas
canceladas, cOpias ilegiveis e etc).

Nesse sentido, levou-se em consideraçâo o contas a pagar da Recuperanda. Os creditos
foram atualizados pelo indice do TJ/RJ + juros legais de 1% ao més.

Valor do Credito: R$ 886.120,51
Classiflcaçao do Crédito: Classe Ill - Quirografario

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Mal do Brash Ltda.

Run Surubim, 577 - 9° andar- BrookRn Novo
04571-050 Sao Paulo - S7 Brazil

Phone: +55 11 5105 6500
Far +5511 55064059

Galvão Engenharia S.A. e Galvão Participacoes S.A.
Ficha no log.

Dados do Credor

Nome: ARNALDO MESSIAS DA SILVA
CPF I CNPJ: 169.286506-00

a Galväo Engenharia S.A.

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: Nao foi listado.
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 2.644,19

Classificaçao do Credito no Edital da Recuperanda: Nao foi listado.
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario.

apresentados pelo Credor e Avaliacao
	

(AJ)

I - Petiçâo do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do credito:

Divergencia ( x ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I (x) Identidade Pessoa FIsica
cápia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( x ) näo apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios
côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçao
) instrumento pUblico ( ) instrumento particular

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original 0 nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes
Documento(s): xxx

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
Documentaçao Regular ( ) Documentaçao não aceita

(.x.) Análise superada por concordância de valor elou classe

Trading as Alvarez & Maisal do Brasil Ltda

wvjw.ahvarezandn,arsatcom
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Ill - Documentos

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

)titulo executivo judicial
(x) outros: Nota Fiscaln° 000000025 e Boletim de Mediçao n° 000903000025.

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
) relaçao empregaticia

uinanciamento / empréstimo
) prestação de service
) fornecimento de bens

( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locaçao de bens mOveis ou imOveis

) outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
( x ) informado ( ) não informado
Especificaçao: Como o vencimento da fatura ocorreu após o pedido de recuperaçao
judicial, não foi realizada a atualizaçao do valor do credito.

111.4. Garantias
(x ) näo existente ( ) existente

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçâo Regular ( ) Documentaçao não aceita

(.x.) Análise superada por concordancia de valor elou classe

egistros Contâbeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
:speciticacao Contas a oauar.

) Habilitaçao/ Divergencia não conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergencia corihecida

( ) Acolhida ( ) Nao acolhida (x) Acolhida em parte

Resultado:

0 credor pleiteia a habilitaçao do crédito de R$ 2.644,19, referente a Locaçao de
lmovel no periodo de 01.03.2015 a 31.03.2015.

A recuperanda concordou corn a pleito do credor, conforme e-mail de 02.07.2015.

Insta salientar que foi feito o cálculo do valor pro rata, tendo em vista que o pedido
de recuperaçao judicial ocorreu em 25.03.2015.

c-i
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oAJ acoihe parcialmente esta habilitaçao.

No mais, o valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo
judicial (25/3/2015) corn o indice de correçâo monetária do TJRJ e aplicação de juros de
1% ao més a partir do vencirnento.

Valor do Crédito: R$ 2.132,27
Classificacao do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

.
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Alvarez & Marsal do Bi,asill 11th.

Rua Surubim, 577- 9° andar - Brooklin Novo
04571-050 - Sao Paulo - SP, Brazil

Phone: +5511 §1056500
Far +55 11 5506 4059It

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 36

Dados do Credor
Nome: AROEIRA SALLES ADVOGADOS
CPF I CNPJ: 05.781.289/0001-47

Contato: (31) 3248-2300

Credito (Galvão Engenharia S.A., Consorcio Galvão OAS (FIOL) - 65% - soF
Serveng Fidens (33,39% - nâo solidária); DCIGEIQG (não solidária - 49,5%).

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 38.559,02
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 68.648,40

Obs.: Credor apresentou divergéncia em 22/05/2015, e uma petição requerendo a
juntada de documentos adicionais em 19/06/2015, quo comprovariam a existéncia do

.
	 crédito ja habihtado.

Apresenta, posteriormente, em 23/06/2015, nova petiçäo a administradora, dove ser
pedindo a habilitaçao de outro crédito no valor de R$ 50.00000, referente a outro
contrato (630). Este Ultirna petição não dove ser anahsada, posto que apresentada
intempestivamente.

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe I - Trabalhista
(Honoràrios Advocaticios)
Classificaçao do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe I - Trabalhista (Honorarios

Advocaticios)

a	 e	 Judicial (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergéncia do crédito:

C
	 (x) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de Representaçao:

11.1. ( x ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleicao do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho do Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios

cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçao
(_) instrumento pUblico ( x ) instrumento

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Ltda.

www.alvarezandmaraaicom
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côpia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes
Documento(s): -

copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apreseritado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentação Regular ( ) Documentação nao aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (2rt585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros : notas fiscais, faturas, comprovantes de despesas

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relacão empregaticia
financiamento I emprestimo

(x) prestaçâo de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

Iocação de bens móveis ou imáveis
outras INFORMAR

Especificaçao:

Credor apresenta cOpia de contrato de assessoria juridica: 413 (Galvao); 172 (Galvao);
485 (Galvao - OAS. FIOL); 139 (Terra plenagem); 431 (Galvao e Serveng Fidens); 696,
QG/GE (99,99%).

Credor apresenta lista corn NEs e faturas quo estariam em aberto, bern como cOpia das
faturas, notas tiscais e recibos. Contudo, diversas notas e faturas englobam periodos
posteriores ao ajuizamento da RJ. Dove ser apresentada memOria de cálculo mais
explicada e mais esciarecida, separando Os creditos referentes a cada devedora, no
devido percentual de participaçäo da Recuperanda nos consOrcios.

o credor apresenta, posteriormente, em 23106/2015, nova petiçao a administradora,
pedindo a habilitaçao de outro crédito no valor de R$ 50.000,00, referente a outro
contrato (630). Este Ultima petiçao não deve ser analisada, posto que apresdntada
intempestivamente.
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111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial
(x) informado ( ) nâo informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
X) näo existente ( ) existente

Especificação:

• Avalia(;ão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especiffcaçao: contas a pagar

( ) Habilitaçao/ Divergência nâo conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergência conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acolhida (x ) Acoihida em parte

Resultado: Divergéncia parcialmente acoihida. Notas fiscais 20151624 e 20151464
continham periodos posteriores a data do ajuizamento da RJ, pelo que devem ser
corrigidas para excluir esses perlodos. Valores corrigidos por TJRJ + 1% (Juros de
mora) ate a data do ajuizamento da RJ.

Valor do Crédito: R$ 70549.43
Classificaçao do Credito: Classe I - Trabaihista (Honorários

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BrasilWi3p,.
Rua Surubirn, 577 - r andar - Brookln Nova

04571-050- São Paulo - SP, Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +55 11 5506 4059

Dados do Credor	 -

Nome: ASPIL - ASPIRAçAO INDUSTRIAL E SERVIOS LTDA
CPF I CNPJ: 00.903.16610001-18

Crédito contra o	 -Tome (33,33% Galvao)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 72.67190
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 94,579,29

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sern alteraçao

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçäo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitação/divergência do crédito:
(x ) Divergéncia ( ) Habilitação ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacao:
11.1. (x) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
( x ) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçäo
(x) instrumento pUblico (x) instrumento particular
(x) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

C
	

11.4. Substabelecimento
instrumento pCiblico ( ) instrurnento particular
cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

ILS. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliação AJ: (x ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacão Regular ( ) Documentacao nao aceita

Trading as Alvarez & Msal do Brasil Uda.

wsatvarezandmarsalxon,
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
outros

(ix) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especifica cáo: Contrato n o CON/SER1565/2013 entre Consorcio Alusa - Galvao - Tome
e Aspil Aspiraçao Industrial e Serviços Ltda para os serviços de carregamento de
catalisadores dos reatores, na implementaçao de empreendimentos no ambito da
Ref1naria Landulpho Alves de Mataripe - RLAM

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento I empréstimo
(x) prestacao de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocaçao de bens môveis cu imóveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x) informado ( ) não informado
Especificação: 0 credor informou a valor do crédito atualizado ate 25 de marco de 2015

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentaçao Regular ( ) Documentação nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
(ix) apresentados ( ) nao apresentados
Especificaçao: contas a pagar



36'F 0
Opiniäo do Administrador Judicial

) Habilitaçao/ Divergencia nao conhecida
Habilitaçao/ Divergenciaconhecida

( ) Acolhida ( ) Nao acolhida (x ) Acoihida em parte

Resultado: 0 Credor pede que o valor do seu crédito seja majorado. Fol anexado o
Contrato de Prestação de Serviços em 16/05/2013 no valor de R$ 950.000,00 e seus
aditivos firmados a ConsOrcio Alusa-Galvao-Tomé Alega que o valor devido em razão da
nota fiscal 140 corn vencimento em 20/12/2013 restou fixado em R$ 418.037,47, sendo
efetuado a pagamento parcial de R$ 200.000,00 pela Recuperanda. 0 Credor alega que
nao houve a pagamento restante pelo Consôrcio Alusa-Galvao-Tome. 0 Credor diverge
ainda do cálculo elaborado pelo Administrador Judicial par não ter atualizado
monetariamente a valor de R$ 72.671,89, pois deveria considerar a aplicaçao de
correção monetária com base no INPC/IBGE, juros legais de 1% a.m., pro rata die, multa
contratual equivalente a 2%. Por tais rnotivos, esta AJ acolhe parcialmente a presente
divergencia de crédito. Na forma do contrato do Consórcio Alusa-Galvao-Torn, nao ha
responsabilidade solidéria entre as consorciados, motivo pelo qual a Galvão Engenharia
S.A. responde no limite da sua participação, que e de 33,33%. Na forma do contrato, as
juros legais de 1% ao mês, pro rata die e multa de 2% são devidos no entanto a correção
monetária cabivel e através do IGP-M/FGV. 0 valor do crédito foi atualizado ate a data
do pedido de recuperação judicial (25/3/2015).

Valor do Credito: R$ 92.787,14
Classificaoao do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash LIdW 'f 5 1

Rim Surubirn, 577 - 9* andar - Brooklin Novo
04571-050- Sac Paulo- SF, S,aal

Phone: +55 11 5105 6500
Fax: +5511 55064059AL

Galvao Engenharia S.A. e Galvao Partici pacoes S.A.
Ficha no 148

Nome: ATACADO GERAL SEQUEIRA FERRAMENTAS LTDA
CPF I CNPJ: 66.049.206/0001-14

Crédito contra oConsórcio (JFN Ill

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 369.232,25
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 665.77399

Classiflcacào do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill Quirografário

Classificação do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill Quirografário

n	 Documentos	 e Avaliaçao do Ad

- Peticao do Credor corn pedido de habilitaçaoldivergência do credito:

( X ) Divergencia ( ) F-labilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Naa apresentada

II - Docurnentos de Representacão;
11.1. (X) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples (X) cOpia autenticada ( ) original () nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm (X) Ata Reuniao de SOcios

cOpia simples (X) cOpia autenticada ( ) original () não apresentado

11.3. Procuracão
instrumento pUblico	 instrumento particular
cOpia simples cópia autenticada 0 original (X) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (X) não apresentado

U.S. Outros documentos de representaçao relevantes
Documento(s):

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original 0 náo apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(X) Documentacao Regular ( ) Documentaçao não aceita

Exigências de Representacao:

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.
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111.1. Ori qem do credito
(X) titulo executivo extrajudicial (artsas, CPC)

o titulo executivo judicial
o outros: termo de encerramento de
testernunha e sem assinatura da (JFN Ill

(x) cOpia simples	 cOpia autenticada (

de tocaçao corn assinatura de apenas 01

original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
) relaçâo empregaticia

financiamento / emprestimo
o prestação de serviço
(X) fornecimento de bans
()EPC - Empreitada /Subempreitada
o Iocaçao de bens máveis ou
Qoutras

Especifica cáo:

S
	 (I) Notas Fiscais de Fornecirnento de bens

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial

( ) inforrnado (X) não informado
Especificação:

OBS: E cobrado 100% do valor do crédito da Galvao, sendo que o credito é contra o
ConsOrcio UFNIII e nâo ha previsäo de responsabilidade solidaria entre as consorciadas,
respondendo a Recuperanda (Galvao Engenharia s/a) par 65% do débito.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x) Documentacão Regular ( ) Documentaçâo não aceita

S	 Exigéncias do Credito:

Registros Contàbeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Especiflcação: contas a pagar

Opinião do

cia não con hecida

Pag. 2 de 3
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Habititaçao/ Divergéncia conhecida
( ) Acoihida ( x ) Não acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: 0 credor pede que o valor do seu credito seja majorado. Foram anexadas
notas fiscais contra o ConsOrcio UFN lit. Na forma do contrato do Consorcio UFN ill, nao
ha responsabihdade solidaria entre os consorciados, motivo pelo qual a Galvao
Engenharia S.A. responde no limite da sua participação, que e de 65%. Por tais motivos,
esta AJ nao acoihe a presente divergencia de credito. 0 valor do credito foi atuatizado
ate a data do pedido de recuperacäo judicial (25/3/2015) corn o indice de correçäo
rnonetária do TJRJ e aphcação de juros de 1% ao mès a partir do vencirnento.

Valor do Credito: R$ 388.420,25
Classificacao do Crédito: CsseiU-

.	
Alvarez & Marsat Consultoria Empresariai do Brasil Ltda.

Administrador Judicial
Eduardo Seixas

0
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Alvarez & Marsal do

Rim Surubim, 577 9° andar- Brocklin Novo
04571-050 - -S So PauloP, Bra2iI

Phone:+5511 51056500
Far +55 11 5506 4059

GALVAC ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 165

F Dados do Credor
Nome: AVEVA DO BRASIL INFORMATICA LTDA
CPF I CNPJ: 10.265.898/0001-83

Contato: (21) 3094-9850

Crédito (Consorcio UFNIII - Galvão Engenharia S.A. - 65% e Consorcio RLAM -
Galvao Engenharia S.A. 33,33%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 237.663,43
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 237.663,42

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografarios
Classificaçâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografarios

e Avaliaçao do

- Petição do Credor corn pedido de habilitacão/divergencia do crédito:

Divergéncia ( ) Habilitação ( x ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada
Obs.: o credor alega ser divergéncia pois pleiteia mudança de classe, em razao de e-mail
enviado pela Administradora. Ocorre que no edital o credor ja e listado na Classe Ill,
conforme pretende. Deve ser, portanto, recebida corno concordância corn o valor, uma
vez que a divergencia nâo se apresenta.

II - Documentos de Representaçao:

I. ( x ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
côpia simples ( x ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Ill. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios

cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçao
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros	 de

Trading as Alvarez & Maras] do Brazil Uda
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copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentação Regular ( ) Docurnentação nao aceita

(x ) anáiise superada por concordância corn o valor elou classificacão

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros apresenta invoices e notas fiscais

cOpia simples ( x ) cãpia autenticadä ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaçâo empregaticia
financiamento I emprestimo

(x) prestação de servico
fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subenipreitada
locação de bens môveis cu imóveis

( ) outras INFORMAR

Especificacão:

Credor apresenta invoices no valor total de R$ 237.663,42 e respectivas NEs 1204, 1443
e 1470. Corn relaçao as duas Ultirnas, apresenta Planilha Suplernentar de Uso. Nao
apresenta, contudo, o contrato principal BR-0153-NLA. Corn relaçao a NF 1204, nao
apresenta o contrato assinado entre as partes. Nao apresenta os boletins de rnediçao
assinados pela Recuperanda, que comprovarn prestacão do serviço.

Nao ha solidariedade nos consOrcios.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( x ) informado ( ) nao inforrnado
Especificaçao:

111.4. Garantias
X) não existente ( ) existente

Especificaçao:

Avalia(;ao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
DocUmentação Regular ( ) Documentaçao não aceita

(x ) análise superada por concordancia corn o valor e/ou classiflcaçâo
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Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apreseritados ( ) näo apresentados
Especiflcaçào: contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

Habilitaçao/ Divergência nao conhecida
Habilitaçao/ Divergêricia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acolhida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Concordancia do credor corn o valor listado no edital. Atualização do
crédito pelo TJRJ + 1% (Juros de rnora) ate a data do ajuizamento da RJ.

Valor do Credito: R$ 269.867,45
Classificacao do Credito: Classe Ill - Qu

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Adrninistrador Judicial

Eduardo Seixas

.
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Alvarez & Memel do BrA2Q%3f
Rt,a Surubim, 577 - 9° andar- Brocklin Novo

04571-050 - Sao Paulo - se Brai
Phone: -i-5511 51056500

Fax: +55 11 5506 4059iS
Galväo Encienharia S.A. e Galväo Partici paçoes S.A.

Ficha no 69.

DadosdoCredor

Home: ABIX TECNOLOGIA LTDA
CPF I CNPJ: 06.113.322/0001-23

Credito contra a GALVAO ENGENHARIA S.A.

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 633.31476
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 71 3.824,74

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografãrio

e Avaliaçâo do Admin
	 (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitação/divergência do crédito:

( x ) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. (x ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
copia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ala do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.3. Procuraçâo
(x) instrumento pUblico ( x ) instrumento particular

cOpia simples ( x ) cópia autenticada (x ) original 0 nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original (x ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacão relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao não aceita

Analise superada por concordância de valor e/ou classe

Trading as Afvarez & Marsal do Brasil Ltda.

www.alvarezandmarsal.com



- Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

) titulo executivo judicial
x ) outros : email comprovando o credito a tItufo de indenizaçäo em virtude da nao

devolução de equipamentos alugados.

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento / empréstimo
( ) prestaçâo de serviço
( ) fomecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locaçao de bens mOveis ou imóveis

S	 outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) informado ( ) não informado
Especificação: 0 AJ atualizou o valor do credito, desde o vencimento da fatura ate a data
do pedido de recuperação judicial (25/3/2015), com o indice de correçao monetãria dp
TJRJ e aplicaçao de juros de 1% ao mês.

111.4. Garantias
(x ) não existente ( ) existente

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentação não aceita

Anàlise superada par çoncordancia de valor e/ou classe

-	 Registros Contãbeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados

Especificaçao: Conta a pagar.

Opiniâo do Administrador

( ) Habilitaçao/ Divergencia näo conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

( x ) Acolhida ( ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado:

0 credor pede que o valor de seu crédito seja majorado de R$ 633.314,76 para
R$ 713.82474, pois a Recuperanda não devolveu os bens móveis alugados, gerando o
valor de R$ 78.369,99 a titulo de indenizaçao.

I	 Este apresentou notas fiscais e c-mails demonstrando a concordância da
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Recuperanda em relaçao ao valor de R$ 78.369,99, referente a indenizaçao pela não
devoluçao de bens móveis alugados.

For tais razOes, o AJ acolbe a presente divergéncia de crédito.

No mais, o valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçao
judicial (25/3/2015) corn o indice de correçao monetária do TJRJ e aplicaçao de juros de
1% ao mês a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 858.342,65.
Classificaçao do Crédito: Classe Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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it Alvarez & Marsal do Brasil twa.
Run Surubim, 577-9° andar - BrookHn Novo

04571-050 - So Paulo - SF Brazil
Ftione:+55 115105 6500

Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAC PARTICIPACÔES
Ficha no 208

Dados do Credor

Nome: Adriano Guida Peixoto (Classe I - Trabaihista) e AGP DESENHOS F
PROJETOS INDUSTRIAS LTDA (Classe IV - ME I EPP)
CPF I CNPJ: 08.667.984/0001-70

UFN Ill

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 2.762,50 (Adriano Guida Peixoto) +
R$ 11.050,00 (AGPDESENHOS E PROJETOS INDUSTRIAS LTDA)
Valor Pleiteado pelo Credor: R$17.000,00
Clas'sificaçao do Credito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

Obs.: A divergencia e apresentada em nome da pessoa juridica, porém a signatàrio é a

pessoa fisica. Os dois estao listados no edital. Contudo, deve-se concentrar os créditos

apenas na pessoa juridica por sem corn esta a relação juridica.

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Peticao do Credor corn pedido de habilitacao/divergéncia do crédito:

(X) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representaçao:

S	 11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( ) copia autenticada ) original ( ) nao apresentado

Obs.: apresenta cápia identidade do Sr Adriano.

11.2. Docurnento de eleicao do subscritor do mandato
Ala de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Socios
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracao
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Small Uda.

vnvw.a Iva rez a n din arsa I. con.
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instrumento publico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

capia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
Documentaçao Regular (x) Documentaçâo não aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(X) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
outros nota fiscal

(x) cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

111.2. Natureza do crédito
) relaçao empregaticia

( ) financiarnento / empréstimo
(X) prestação de serviço

fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada

( ) locaçäo de bens mOveis ou imôveis
( ) outras INFORMAR
Especificação:

Credor apresenta Nota Fiscal 076, no valor de R$ 17 mil. 0 sOcio Adriano Guida Peixoto
estâ listado na Classe I, no valor do R$ 2.76250, referente a ajuda de custo. Porém, não
ha comprovaçao do relaçao juridica entre as partes, de forma quo a (mica relaçao
juridica é corn a sociedade. For esta razão, devem os creditos ser concentrados na
pessoa juridica, zerando-se a crédito de Adriano Guida Peixoto da lista de credore&

Os valores são devidos na proporção de partitipação da Recuperanda no consOrcio
(65%).

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
(x) informado ( ) näo informado
Especificaçâo:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
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• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular ( x ) Documentação nâo aceita

Registros Contabeis das Recuperanda:
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificagão: contas a pagar

(x) Habilitaçao/ Ejivergéncia nao conhecida
) Habilitação/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado; Divergéncia näo conhecida, tendo em vista que näo foram
apresentados os documentos de representacão da AGP DESENHOS E PROJETOS
INDUSTRIAS LTDA. 0 credito listado em favor de Adriano Guida Peixoto (Classe I
- Trabaihista) deve ser excluldo da lista de credores e acrescido ao credito em
favor da pessoa juridica AGP DESENHOS E PROJETOS INDUSTRIAS LTDA., uma
vez que e com ela a relaçao juridica estabelecida corn o Consorcio. Valores devem
ser corrigidos por TJRJ + 1% a.m. (juros de mora). Os valores são devidos na
proporcão de participação da Recuperanda no consórcio (65%).

o credor Adriano Guida Peixoto (Classe I - Trabalhista) deve ser excluido da lista
de credores.

Valor do Credito: R$ 15.331,46
Classiflcaçao do Crédito: Classe IV— MEIEPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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CQ3gc,g
Alvarez & Marsal do Brazil Ltda.

Atm Suiubirn, 571 - 9°andar - Brookfin Novo
04571-050 - =Paulo - SP, Erazl

Phone;+511 51056500
Far +55 11 5506 4050Ai

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n9 327

Dados do Credor
Nome: AçoS RENOX LTDA.
CPF / CNPJ: 50.641.174/0001-01

Crédito
	 UFN III 

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 140460,45
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 216.093,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografirio
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (A))

1 - Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergência do crédito:
( x) Divergência ( ) Habiitaçâo ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

H - Documentos de Representação:
11.1. ( x) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

) cópia simples (x) cópia autenticada ( ) original () não apresentado
Obs: divergência assinada por sócio-adrninistrador

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ala de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios

J cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) nâo apresentado

11.3. Procuração
( ) instrurnento póblico ( ) instrumento particular
( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

E1	 11.4. Substabelecimento
( ) instrumento ptiblico ( ) instrurnento particular
( ) cópia simples ( ) cópia autenticada () original (x) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Docurnento(s):
( ) cópia simples (3 côpia autenticada (3 original (x) não apresentado

Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Docurnentaçäo Regular ()DocumentaçAo não aceita

Trading as Alvarez & Ma,aal do Brasil Lida.

vnnw.alnrezandmarsal.con,
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III - Documentos constitutivos do crédito:

JILl. Origem do crédito
() titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

) titulo executivo judicial
(x) outros Pedido de compras (contrato); Notas Fiscais eletronicas

flcópia simples (x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregatIcia
( J uinanciamento / empréstimo
( ) prestação de serviço
( x) forneciniento de hens
(J EPC - Empreitada /Subempreitada
( J locação de hens móveis ou iméveis

Especificação: Contrato de fornecimento de hens, conforme Pedidos de Compra e Notas
Fiscais e Duplicatas abaixo: (ohs: não juntou as Duplicatas, apenas informou. E, segundo ci.
6.16 vedada emissão de duplicata pelo fornecedor contra a Galvao sob pena de multa]

NP	 Emissão	 VALOR	 Pedido	 de Obs. A):
Compra	 (ii.
inserido na NP)

24259	 08.07.14	 30.806,90 048582/1	 0 valor somado das NP ref. ao PC é de R$
24777	 06.08.14	 3.219,85	 34.026,75 mas o valor do PC é 33.867,00 -

esciarecer
24776	 06.08.14	 58.728,05 050216/1	 0 valor somado das NF ref. ao PC é de R$
25042	 20.08.14	 4.025,00	 125.285,05 mas o valor do PC é 119.680,25 -
25019	 20.08.14	 62.532,00 	 esc]arecer
24779	 06.08.14	 13.339,20 OC-850-2014-CC 0 valor somado das NP ref. ao PC é de R$
25020	 20.08.14	 43.442,00	 56.781,20 rnas o valor do PC é 56.882,70 -

esciarecer

AvALL&çAo Al: As NF listadas pelo credor são as mesmas ja consideradas no valor indicado no
edital pela recuperanda. a diferença de 35% se refere ao computo de 100% da
responsabilidade da Galvão no COnsórcio UFNITI, quando na verdade são de 65%.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( ) informado (x) não informado
EspeciJIcaçáo: 0 contrato inserido no pedido de compras nao prevê atualizacão/encargos
pela mora no pagamento.

111.4. Garantias
(x) não existente () existente.
Especiflcaçao:

• Avaliação Al: ( ) Aguardando cumprimento exigências
-	 (X ) Documentação Regular ( ) Docunientacão não aceita
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Registros Contábeis das Recuperandas (SomenteA&M)
[x) apresentados ( ) näo apresentados

Especifica cOo: Contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

( ) Habilitacao/ Divergência não conhecida
I x) 1-labilitacao/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida (x) Não acoihida ( J Acoihida em parte

Resultado: Rejeitada porque considera responsabilidade de 100% da Recuperanda no
Consórcio UFN III, quando e de somente 65%, por inexistir previsão de responsabilidade
solidária no contrato de consórcio.

.
	

Valor do Crédito: R$ 156.952,32,
Classificacao do Crédito: Classe U! -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Bra/I,d
Rua Surubini, 577 94 ardar - BmoWn1ot) 7:

04571-05( - São Paulo - £9 Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Fax: +55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 179

Nome: ACQUA LINEA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
CPF I CNPJ: 64.646.730/0001-47

Crédito
	 Olimpico do

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 4.077,09
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 4.077,09

Classificaçao do Crédito no Editht da Recuperanda: Classe Ill - Quirografario
Classificacao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario

Documentos	 pelo Credor e Avaliaçäo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitação/divergência do credito:

Divergéncia ( ) Habilitaçao ( x ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

It - Documentos de Representação:

11.1. ( X ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples ( X ) cápia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

*alteracao contratual

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sôcios
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento páblico ( x ) instrurnento particular

.

	 (x) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

OBS: procuraçao e assinada por socio administrador, corn poderes para administrar
isoladarnente a sociedade. Embora a procuraçâo não esteja corn cOpia autenticada, e
apresentado docurnento de identidade do outorgante, cuja assinatura confere corn a da
procuração.

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
U

Trading as Alvarez & Marsal do erasij Lida.

www.alvarezandmarsalcon.



) cópia	 a presentad o

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentaçäo Regular ( ) Documentaçâo näo aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : notas fiscais

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaçao empregaticia
financiamento I emprestimo

(x) prestaçao de serviço
fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subempreitada
Iocaçâo de bens mOveis ou irnOveis

)outraslNEORMAR

Especif;cacao:

o credor apresenta notas fiscais 367 e 391, que totalizarn R$ 15.000,00. Declara que
houve adiantamento de R$ 10.000,00 por parte da Recuperanda que, corn descontos de
taxas e impostos, chega-se ao valor de R$ 4.077,09. Concorda, portanto, corn o valor
listado pela Recuperanda.

A Recuperanda apresenta contas a pagar constando ern aberto a NE 391.

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) inforrnado ( ) não informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
( X) nao existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nao aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) näo apresentados

Especificaçao: contas a pagar
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Opinião do

( ) Habilitaçào/ Divergencia nao conhecida
( ) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado: Concordância do Credor. Atualização do valor da NF 391 desde o
vencimentoaté o pedido de RJ, corrigido pelo indice do TJRJ ejuros legais (1%
a.m).

Valor do Credito: R$ 4.124,66
Classificaçao do Credito: Classe Ill -

•	 Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil tWa.
Rua, Surubim, 577 -9° andar - Brooklin Novo

04571-050 - Sao Paulo - SF Brazil
Phone: -f55 11 5105 6500

Fax: +55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 375

Dados do Credor
Nome: ACW ASSISTENCIA TECNICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM
SANEAMENTO BASICO E AMBIENTAL LTDA ME
CPF I CNPJ: 09.456.30510001-87

S.A.)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 80.000,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 80000,00

Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV— ME/EPP
Classificaçao do Crédito Pleiteadà pelo Credor: Classe IV— MEIEPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

I - Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergència do crédito:

Divergéncia ( ) Habilitação ( x) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacao:

11.1. ( X ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
cOpia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Contralto social e p alteraçao

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçâo
instrurnento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Docurnento(s): -

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
(X) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Lida,

www.alvarezandniaraaicon,
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Exigéncias de Representacão: nao ha

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : cópia simples dos contratos, notas fiscais e boletins de rnediçao

( x ) cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo ernpregaticia
( ) financiarnento I empréstimo
(x) prestaçâo de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocaçao de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR

Especificacão:

Credor concorda corn o valor listado de R$ 80.000,00.

Apresenta cOpia simples do contrato de prestaçäo de serviços e do terceiro aditivo.

Credor apresenta cOpias simples NFs 45 e 46. As NFs ern aberto são referentes ao
periodo de 10/01/2015 a 30/01/2015 e 08/02/2015 e 28/02/2015. 0 contrato prevé que o
pagarnento será feito ate o 50 dia ütil do rnès subsequente a prestaçao dos serviços e,
que ern caso de atraso superior a 30 dias, haverá multa de 5% sobre o saldo.

Corn relação a NF 45 e considerando que o serviço deveria ter sido pago ate o 50 dia ütil
do rnès de fevereiro, houve o inadirnplernento e, portanto, incidirá a multa dos 5%. No
caso da outra nota fiscal, não ha multa, pois dentro deste periodo de 30 dias houve 0
pedido de RJ.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x) inforrnado ( ) nao infomiado
Especificaçao:

111.4. Garantias
( X) nao existente ( ) existente
Especificação:

. AvaliaçäoAJ:
	

Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nao aceita

x) Análise	 erada por concordância

Fag. 2 de 3
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Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificação: contas a pagar

Opinião do Administrador

Habilitaçao/ Divergencia nâo conhecida
Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) Não acolhida ( ) Acolhida em parte

Resuttado: Credor concorda corn o valor listado no edital. Credito atualizado pela
TJRJ + 1% a.m. (Juros legais).

Valor do Credito: R$ 80.186,67

I
	 Classificaçao do Credito: Classe IV - ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Adrninistrador Judicial

Eduardo Seixas

I
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Alvarez & Marsal doBrJQQ(439
Rua Surubim, 577 9 andar - Btooklin Novo

04571-05( So Paulo- SP, Bratl
ione:+5511 51056500
Fax: +55 Ii 5506 4059it

is

fl

Galvão Engenharia S.A. e Galvao Participaçoes S.A.
-	 Ficha no 260

Dados do Credor

Nome: ALIMAQ MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

CPF I CNPJ: 45273.471/0001-01

HARIA S.A)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$264.130,29
Valor Pleiteado pelo Credor: R$299.759,62

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografario
Classificaçâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçâo/divergência do crédito:

(X) Divergencia ( ) Kabilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ala do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçäo
instrumento pUblico ( X ) instrumento particular

(X) cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
Documento(s): Andamento processual da ação de execuçâo do crédito onde consta a
mesmo patrono como representante da empresa

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( ) näo apresentado

Trang as Alvarez & Marsal do Brasil [ida
w,m.atvarezandrnarsal.con,
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentação Regular ( ) Documentaçäo não aceita

Exigéncias de Representaçao:

III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do credito
(X) tItulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
outros

cópia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificaçao;

111.2. Natureza do credito
( ) relaçao empregatIcia
( ) financiamento / empréstimo

) prestaçao de serviço
()fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) locaçao de bens móveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
Especificagao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial
(X) informado ( ) nao informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao não aceita

Exigéncias do Crédito:

Pag. 2 de 3
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Registros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificacäo: Contas a Pagar

Opinião do Adnilnistrador Judicial

Esta AJ reajustou o valor da parcela em 22/01/2015 pelo indice do TJ/RJ, acrescido dos
encargos previstos no termo de conflssao de divida e outras avenças conforme cálculos
em anexo.

() Habilitaçao/ Divergéncia nâo conhecida
(x) Habilitação/ Divergencia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( x ) Acolhida em parte

Resultado:

Valor do Crédito: R$ 296.612,80
Classificacao do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do QaQi?±6i. ,'
Rua Surubim, 577 - 9. 	 - BrookRn Novo

04571-050 - So Paulo - SP, Brazil
Phone:+5511 51056500

Fax: -4-55 II 5506 4059

Galvao Engenharia S.A. e Galvào Partici pacaes S.A.
Ficha no 315.

Name: ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CPF I CNPJ: 61.074555/0001-72
Contato: (21) 3723-9800/3723-9822

contra o

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 34.771,46
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 68.273,15

Classificaçao do Credito no Edital da Recuperanda: Classe I - Trabaihista
Classificaçao do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe I - Trabaihista

I . Petiçäo do Credor corn pedido de habilitacaoldivergencia do credito:

( x ) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de Representaçâo:

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
côpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios

cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.3. Procuraçao
instrurnento püblico ( x ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada (x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento publico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia auteriticacJa ( ) original ( x ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos de representaçao relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular ( ) Documentaçao não aceita

(x ) Análise superada por concordancia de valor elou classe

Trading as AFirarez & Marsal do Brasil Uda.

www. a In rtz an dma rsa L to m



III - Documentos	 credito:

111.1. Origem do crédito
(X) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial

Qoutros cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) näo apreseritado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia

) financiamento I empréstimo
(x) prestacao de serviço

) fornecimento de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada

( ) locação de bens môveis ou imôveis
( ) outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( x ) informado () näo informado
Especificaçao: 0 AJ atualizou o valor do crédito, desde o vencimento da fatura ate a data
do pedido de recuperação judicial (25/3/2015), corn o indice de correçâo rnonetária do
TJRJ e aplicaçâo de juros de 1%.

111.4. Garantias
(x ) não existente ( ) existente

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
Documentação Regular ( ) Documentação não aceita

(x ) Análise superada por concordância de valor e/ou clas

Registros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Esoecificacão: Contas a paqar.

n
	 Opiniao	 Judicial

) Habilitaçâo/ Divergencia não conhecida
(x) Habilitação/ Divergéncia conhecida

) Acolhida ( ) Não acolhida (x ) Acolhida em parte

Resultado:

0 credor pede que o valor de seu crédito seja majorado de R$ 34.771,46 para R$
68.273,15.

0 credor apresentou os seguintes documentos:

• Nota de Faturamento n° 606419, no valor de R$ 100,00, referente ao reembolso
dedespesasdeO3.13a08.13.

A AimPag. 2 de 3
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• Nota de Faturamento n o 606420, no valor de R$ 67,32, referente ao reembolso de
despesas de 08.13 a 08.13.

• Nota de Faturamento n o 6102 07, no valor de R$ 42,30, referente ao reembolso de
despesas de 09.13 a 09.13.

• Nota de Faturamento n° 610208, no valor de R$ 27,20, referente ao reembolso de
despesas de 03.13 a 09.13.

• Nota de Faturamento n o 626092, no valor de R$ 26.767, 25, referente aos
honorários fixos pelos serviços prestados em novembro de 2013.

• Nota de Faturamento n o 626093, no valor de R$ 26.767,25, referente aos
honorários fixos pelos serviços prestados em dezembro de 2013.

• Nota de Faturamento n° 644848, no valor de R$ 374,22, referente ao reembolso
de despesas de 03.13 a 03.2014.

Nota de Faturamento n° 615643, no valor de R$ 4.176,00, ernitida em 28.05.2015.

Na forma do contrato do Consorcio UFN Ill, nao ha responsabilidade solidária entre
os consorciados, motivo pelo qual a Galvao Engenharia S.A. responde no lirnite da sua
participação, que e de 65%.

Alem disso, segundo dispUe a clausula 4.1 (iv) do Contralto 361/12, as despesas
incorridas na consecução do trabaiho e eventuais despesas de vulto devem ser
previamente cornunicadas para autorizaçao dos pagarnentos mediante reembolso. Como
o credor não apresentou docurnento que comprove cornunicaçäo prévia, tais despesas
não foram aceitas.

Nesse sentido, a Recuperanda reconheceu os valores referentes aos honorarios
fixos, de acordo com as notas de faturarnento ri° 626092 e 626093.

Por tais razOes, o AJ acolhe parcialmente a divergencia.

I No mais, a valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo
judicial (25/3/2015) corn o Endice de correçao monetâria do TJRJ e aplicaçäo de juros de
1% ao més a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 41.534,49.
Classificaçao do Credito: Classe I - Trabalhista.

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

A AIM
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Alvarez & Marsal do
Rua Surubim, 577 - r andar - Brooklin No*,

04571-050 So Paulo - SP, BrazB
Phone: +5511 5105 600

Fax: +55 11 5506 4059

Galvao Engenharia S.A. e Galvao Partici pacoes S.A.
Ficha no 213

Dados do Credor

Nome: ALPE LOcAçAO DE ESTRUTURAS TUBULARES LTDA
CPF / CNPJ: 05.484.577/0001-30

Crédito C
	 P1CC DO

Valor Publicado no Edithl da Recuperanda: R$ 563.892,27
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 563 .892,27

Classificacão do Crédito no Edithl da Recuperanda: Classe Ill - Quirografario
Classificaçao do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

I - Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergéncia do crédito:

Divergencia ( ) Habilitaçao ( X) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representação:

11.1. (X) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniao de Socios

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento püblico ( X ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( X ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representhçao relevantes
Documento(s): xxx	 I

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentada

Trading as Afrarez & Maisat do Brasil Ltda.
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(X) Documentacão Regular ( ) Documentacäo näo aceita

Exigéncias de Representacâo:

Ill - flocumentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do credito
(X) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
outros

( x ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao:

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia

) financiamento I empréstimo
) prestação de serviço

( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(X) locaçao de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
Especificagão:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(X) inforrnado ( ) não informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificagão:

• Avaliaçào AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) DocumentaçAo Regular ( ) Documentação nao aceita

• Exigéncias do Crédito:

Fag. 2 de 3

	

At



Pag 3 de 3 A Aim

Registros Contabeis das Recuperandas (Somente A&M)
(X) apresentados ( ) nao apresentados

Especiflcaçâo: Contas a pagar

Opiniao do	 Judicial

( ) Habilitação/ Divergencia näo conhecida
(X) Habihtação/ Divergência conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acoihida (X) Acoihida em parte

Resultado:

C
prevé a correção pelo
2% sobre o valor das
nte, tendo em vista o

J ponderou o valor do
no consôrcio, ou seja,

o credor indexou seu credito pelo INCC-M. 0 contrato, entretanto,
IGP-M e aplicaçäo de juros de mora de 1% ao mês e multa de
notas em atraso (clausula 10.11), e assim procedeu a AJ. lgualm
credito ser em face do Consórcio Complexo Olimpico Ceara, a A
crédito pelo percentual de participaçäo da Galvao Engenharia S.A.
99,99%.

Valor do Credito: R$ 593.644,20
Classificacao do Credito: Classe III -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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it Alvarez & Marsal do Brasil Lida.
Rua Surubim. 577 - 9° andar - Brooklin Novo

04571-050 - SAO Paulo - SF Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +5511 5506 4059

UQ37n

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 130

Dados do Credor
Nome: Alpha Marktec Materials Elétricos LTDA
CPF I CNPJ: 59.274.316/0001-14

C rédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 6.042.02377
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 10.096.731,93

Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe ill - Ouirografário
Classificacao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario

pelo Credor e

I - Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do credito:

(X) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacâo: 	 -
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Socios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçâo
instrurnento pUblico ( x ) instrurnento particular

(x) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nAo apresentado
Procuração outorgada por socio que tern poderes para atuar ern norne da sociedade
isoladarnente
11.4. Substabelecimento

instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cãpia autenticada ( ) original ( x) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacào relevantes
Documento(s): Foi apresentada 23' Alteraçao do Contrato Social indicando o
administrador do credor.

côpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Avaliacao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
x	 näo aceita

Trading as Alvarez & Mama] cIa Brazil Lida

wv.w.alvorezandn,arsal.ctm
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Exigencias de Representaçao:

Ill— Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(x) tItulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
outros: Notas fiscais corn cornprovante de recebimento, duplicatas e protestos

(x) cOpia simples ()cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Especificaçao:

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia
( ) financiamento I ernpréstirno

) prestaçao de serviço
(x ) fornecirnento de bens
QEPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçao de bens rnOveis ou imOveis

outras INFORMAR

Especificaçao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( x) informado ( ) não informado
Especificaçao: R$ 10.096.731,93. For apresentado planilha de càlculo corn o débito
atualizado.

111.4. Garantias
(x ) não existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nao aceita

Registros Contabeis das Recuperandas (Soniente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçao: Planilha de apoic em excel

icial

( ) Habilitaçao/ Divergencia nao conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergência conhecida

( ) Acolhida ( ) Não acoihida (x) Acolhida em

A AimPag. 2 cM 3
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Resultado: Credora enviou lista
1975 I 2009 I 2026 / 18.639 j
Valores atualizados através do
contrato.

de notas que foram conferidas corn recuperanda. Notas
foram pagas e comprovante fol enviado par e-mail.

indice TJRJ em razao de nâo ter sido apresentado

Valor do Credito: R$6.508.883,84rIsifir.r.o do Credito: Ciasse III -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BrasH Ltda. -
Rua 5uruim, 577 - 9 andar - Brocklin Novo

04571-050 - Sso Paulo - SR Bral
Phone: +55 1151056500

Fax:-l-5511 5506 4059Au
GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACÔES

Ficha no 187

Dados do Credor
Nome: Alpina Equipamentos Industrials LTDA
CPF I CNPJ: 55157.03410001-58

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 267.975,20

Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 276.346,37

Classificacâo do Crédito no Edithi da Recuperanda: Classe III - Quirografário
Classificacão do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografàrio

peto Credor e Avaliacao
	 Judicial

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitacao/divergeflcia do crédito:

(X) Divergéncia ( ) Habilitaçâo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

It - Docurnentos de RepresentacãO:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

côpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçäo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( x) Ata Reuniâo de Sócios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) n5o apresentado

11.3. Procuração
(x) instrumento pUbtico ( ) instrumento particular

cópia simples ( x ) capia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x) nao apresentado

115. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s): Foi apresentada 151

 Alteração do Contrato Social
cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(X ) Documentacão Regular ( ) Documentacão nao aceita

Exigências do Representacäo:

Tradng as Alvarez & Marsal do BrasH [Ida

www.alvarezandmarsal.com
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Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.5e5, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Notas fiscais corn comprovante de recebimento

cOpia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacäo:

111.2. Natureza do crédito
relação ernpregaticiä
financiamento I empréstirno
prestaçäo de serviço

(x ) tomecimento de bens
()[PC - Empreitada /Subempreitada

Iocaco de bens môveis ou imOveis
outras INFORMAR

Especificação:

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacào judicial
x) informado ( ) nao informado

Especificação: R$278.346,37. Foi apresentado planilba de calculo corn o débito
atualizado

111.4. Garantias
(x ) nâo existente ( ) existente
Especificaçâo:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentação näo aceita

• Exigéncias do Crédito:

Registros Contâbeii das Recuperandas (Somente
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
Especificaçäo: contas a pagar

Habilitaçãol Divergência nao conhecida
x) Rabilitaçâol Divergéncia conhecida

) Acolhida ( ) Näo acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado:

Pag. 2 de 3
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Valor da Nota foi atualizado pelo IGF-M, observando a participaçäo da GaIvâo no
Consôrcio do Complexo Olimpico do Ceará.

Valor do Credito: R$ 280.866,89
Classificacâo do Credito: Classe Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

E

S
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Alvarez & Marsal do rasH ltda.
Rua Surubni, 577 - r andar - B

B
rooklin Novo

04571-050 -6a0 Paulo - SR Brazfl
Phone:+5511 5i05 6600

Fax: +55 11 5506 4059Ilk

S

GAILVAO ENGENTL&RIA E GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 236.

Dados C redor

Nome; Banco Santander SA
CPF I CNPJ: 90.400.888/0001-42

Galvão

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 227.812.713,56
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 231.663357,97 (R$ 70.951-406,14 oriundo da CCS e
R$ 160.711.951,83 oriundo das Notas PromissOrias).
Valor Posteriormente inforniado em divergéncia da própria Galvao: R$

230.397.756,69

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill, Quirografario
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill, Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacâo do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldivergéncia do crédito;

(x ) Divergência ( ) Habilitaçâo ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

If - Docurnentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
(x) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniäo de SOcios

Os documentos dos itens 11.1 e 11.2 nao foram avaliados em virtude de ter sido analisado
o instrumento pUblico de procuraçâo

11.3. Procuraçâo
(x ) instrurnento pUblico ( ) instrumento particular

cópia simples (x) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( x ) instrumento particular
cocia simoles ( ) cOoia autenticada ( x ) original ( ) não apresentad

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.

wwwalvarezandmaisalconl
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11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s): xxx

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) Documentacão Regular ( ) DocumentacãO não aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origern do crédito
(x ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros:

( x ) côpia simples ( x ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

EspecificacãO:

o crédito tern origem em dois negOcios distintos: (i) urna Cedula de Crédito Bancário em
copia simples e (ii) Notas Prornissórias Comerciais autenticadas. Os créditos estão
listados e foram objeto de habilitaçäo posterior por parte da prOpria Galvao, divergindo
dos valores.

CCB:

CCB emitida originalmente em 21/06/13, pela Gesa, no valor de R$ 60 MM, corn taxa
flutuante (juros equivalentes a Taxa Efetiva + 100% do CDI. Taxa efetiva de 0,710% aa
ou 0,059% am, exponencial, pro rata, corn base em ano de 260 dias) e vencimento para
17/01/14.

Aditamento em 16/01/14, prevendo pagamento, naquele ato, dos juros ate entäo
incorridos e alteração da taxa flutuante (juros equivalente a Taxa Efetiva + 100% CDI.
Taxa Efetiva de 2,300% aa ou 0,190% am), corn novo vencimento para 12/01115.

Novo aditivo em 12/01/15, prevendo a incorporação dos juros entao acumulados, corn
declaração do saldo devedor existente, naquela data, no montante declarado de R$
67.917.031,98. Nova taxa pactuada a partir de tal aditivo (juros equivalente a taxa efetiva
+ de 100% do CDI. Taxa efetiva de 3,500% aa ou 0,287% am. Novo vencirnento previsto.
para 27/02/15.

Encargos de mora desde o inadimplemento ate a data do de efetivo pagamento (a) juros
de mora de 1% am ou fraçao; (b) juros remuneratórios cobrados par dia de atraso,
calculados de acordo corn a taxa de juros vigente na data do pagamento praticada pelo
Banco em suas operaçoes de crédito, divulgada no site do Banco; (c) multa moratória de
2%.

Peg. 2 de 4
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São 30 Notas Promissórias emitidas em 05.09.14, no valor nominal unitário de R$ 5 MM,
no montante total de R$ 150 MM, corn vencirnento em 180 dias da ernissão, em

04103115. 0 Santander 101 o coordenador corn garantia firnie e subscreveu todas as
Notas, sendo o ünico detentor. Pentágono foi o Agente de Notas. Remuneração das
Notas de 100% do CDI + spread ou sobretaxa de 1,65% aa, exponencial, pro rata por
dias Uteis, conforme Caderno de Formulas Motas Comerciais e ObrigaçOes - Cetip 21
(cláusula 2.4 do contrato de emissão)

Encargos de mora: multa moratoria de 2% e juros de mora de 1% am, ambos calculados
sobre os valores em atraso, desde o inadimplemento ate o efetivo pagamento.

Existe ata da assembleia geral dos detentores, datada de 27.05.15 corn a presenca da
Pentágono, deliberando o Santander por renunciar a atribuiçâo do Agente de promover
procedimeritos judiciais, que passaram a ser adotados diretamente pelo Santander,
Unico titular, ficando dispensada a Pentágono de representar os titulares, podendo o
Santander agir sozinho.

Valor Posteriormente inforrnado em divergência da prOpria Galvao em virtude de
atualizacão de juros: R$ 230.397.756,69, apresentando valores oriundos da 0GB e das

NPs somados.

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
(x ) financiamento I emprestirno

prestação de serviço
) fornecimento de bens

( ) EPC - Empreitada Isubempreitada
) locaçao de bens móveis ou imóveis

( ) outras INFORMAR
Especiticação:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
x) informado ( ) nao informado

Especificação:

EXIGENCIAS DOGS. GONSTITUTIVOS DO CREDITO:

• Avaliação AJ: Aguardando cumprimento exigências
(x ) Documentaçao Regular ( ) Documentacão não aceita

Para o Gredor:

Pag. 3 de 4
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Registros Contabeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados

EspeciflcacâO: contas a pagar

Opiniäo do Administrador Judicial

Habihtaçäo/ Divergéncia não conhecida
( ) Habilitacão/ Divergéncia conhecida

x) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Gredito: R$ 71.357.257,71 (CCB) e R$ 160.712.154,12 (NPs), totalizando R$
232.069.411,83
Classificação do Crédito: Quirografário, Classe Ill

Alvarez & IViarsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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AJvareZ & Marsal do Brash Ltda.

Rn Surubim, 577 - 9' andar - Brocklin Noo
34571-050 - Sao PaWn - SF B,aI

Pbone:+5511 51056500
Fax: +55 II 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 251

I]

Home: B. L. INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA LTDA.

CPF I CNPJ: 13.004.446/000136
Contato do Advogado: Av. Padre Tomá&, 2420— Salà 601 - CEP: 60140-160 1 Tel.: 85

3779.7208 / 85 9656.7656

-coc

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 80.951,90
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 85.21 7,11

ClassificacãO do Credito no Edital da Recuperanda Classe IV - ME e EPP
ClassificacãO do Crédito Pleiteada polo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentdoS polo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor com pedido do habilitaçaoldivergência do credito:

(X) Divergencia ( ) Habilitacâo ( ) Concordaflcia corn valor
	

) Mao apresentada

II - Documentos de RepresentacaO

iI.i. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

11.2. DocumentO de eleicâo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGO ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reunião de Socios

côpia simples ()cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracâo
instrurnento püblico ( x) instrumento particular

) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.4. SubstabeleCimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos do representacâo relevantes
Docurnento(s) xxx

Trading as Alvarez & Marsal do Bras11 Lida.

ww'N.alva reza n d nia £ 53 I. cool
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Registros Contabeis das Recuperandas (Somente

( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacao: Planilba de apoio em excel

HabilitacãOl Divergencia näo conhecida
(x) HabilitacãO/ Divergericia conhecida

) Acoihida ( ) Não acolhida (x) Acoihida em parte

Resultado: Contrato de prestacão de serviço nao foi apresentado para confirmacäO do
indice de atualizacão monetária a ser utilizado. Valores foram atualizados par TJRJ,
observandO a participacãO da Recuperanda no ConsOrciO Complexo Olimpico do Cearà
de 99,99%.

Valor do CrAdito: R$84.848,98
ClassificacãO do Credito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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I-L-1

rnples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• AvaliacäO AJ: ( ) AguardandO cumprimento exigéncias
(x ) DocumentacaO Regular ( ) DocumefltacâO não aceita

III - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
tItulo executivo extrajudicial (art 585, CPC)

) titulo executhio judicial
x)outros:

(I) Notas Fiscais e canhoto de entrega.

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

EspecificacaO

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçäo empregaticia
( ) financiarnento I empréstirTlo
Qprestacão de serviço
(x) fornecimento de bens

EPG - Empreitada /Subernpreitada
( ) locação de bens rnôveis ou irnOveis
( ) outras INFORMAR
EspecifiCacão:

1113. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x ) intormado ( ) nâo informado
Especificacão: Credor apresentou planilha corn correcão monetária ate 25 de marco de
2015, incluindo juros rnoratãrios.

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
EspecificacâO:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacäo Regular ( ) DocumentacäO não aceita

Pag. 2 de 3
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Galvão Engenharia S.A. e Galvào Participa(;oeS S.A.
Ficha n° 314.

Dados do Credbr

Nome: BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO
CPF I CNPJ: 00.450.968/0001 -10
Contato: (21) 3824-5800/ 3824-6090

contraaGALVAb ENGENHARIA S

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 238.75076
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 254.396,08

Classificacao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe I - Trabalhista
ClassificacäO do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe I - Trabaihista

DocumentOs apresentados pelo Credor e Avaliacào do

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilithcaOldivergeflcia do crédito:

(x) Divergéncia ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Mao apresentada

II - Docurnentos de Representacao:

ILl. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato

( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sôcios
cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.3. ProcuraçâO
( ) instrumento pUblico ( x ) instrurnento particular

cópia simples ( ) côpia autenticada (x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instruniento particular
côpia simples ( ) cépia autenticada ( ) original ( x ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Docurnentacäo Regular ( ) Documentacão não aceita

Analise superada por concordància de valor elou classe



flO377

- DocumentOs
	 do crédito:

IllI. Origem do crédito
cjtItulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros Notas de faturamentO e notas fiscais eletronicas.

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia
financiamento / emprestimo

(x) prestacäO de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locação de bens móveiS ou imóveiS

) outras INFORMAR

111.3. Valor do Grédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäO judicial

( x ) informado ( ) não informado

EspecificacaO 0 AJ atualizou o valor do crédito, desde o vencimento da fatura ate a data
do pedido de recuperacão judicial (251312015), corn o indice de correcão monetária do

TJRJ e aplicacäo de juws de 1%.

111.4. Garantias
(x ) não existente ( ) existente

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigenciaS
(x) Documentacão Regular ( ) Documentacão näo aceita

Anâlise superada por concordância de valor e/ou classi

Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Judicial

Habilitacão/ Divergência não conhecida
(x) Habilitaçáo/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) NaG acolhida (x ) Acoihida em parte

Resultado:

0 credor pede que o valor de seu crédito seja majorado de R$ 238.750,76 para

R$ 254.396,08.

Este apresentou as notas de faturamento n° 11150510 e 11150511, reterentes,
respectivamente, as notas ficais eletrOnicas 00022122 e 00022123.



P0271:

pelo credor, a

diferenca entre as valores (R$ 15645,32) e referente aos impostos retidos na fonte.

Desta forma, este crédito é extraconcursal, sendo o fisco a seu titular, devendo a

Fazenda PUblica pleiteã-lo.

0 valor do crédito fol atualizado ate a data do pedido de recuperacäO judicial
(25/3/2015) corn a indice de correcão monetaria do TJRJ e aplicacâo de juros de 1% ao

més a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 241 058,68
rlactc.ificnr.ão do Credito: Classe I - Trabalh

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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A	
Alvarez & Marsal do Biasil ttda

voPin Surubim,	 r an-	 dar - Brooklin No

I 6500 1
A Fax: +551l 55"(33T7 11

GALVAO ENGENIIARIA e GALVAO PARTICIPACP
Ficha n9 369

r
Nome:o Credor

BRAffl0MM.T) ME
1/0001 93

consorcioUfN III (65%)
Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 21.705,86
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 41.247,34

•	 ClassificacáO do Crédito no Edital da Recuperanda Classe III— QUIROGRAFARID
ClassificacâO do Créd Ito pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

(Al)

- Petico do Credor corn pedido de 3bjIItaçäo/diVergen do crédito:
( x ) Divergéncia ( ) HabilitacãO ( ) ConcordanCia corn valor ( ) Não apresentada

II - DocumentOS de Represeflta0o
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( X) näo apresentado

2. DocumentO de eleic5o do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de SóciOs
cópa simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x) não apresentado

11.3. procuracâo
instrunientO páblico ( ) instrurnento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X ) nào apresentado

11.4. Substabelecimento
iristrunientO püblico ( ) instrurnento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) näo apresentado

11.5. Outros documentos de represefltac5o relevantes
Documento(5)

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) não apresentado

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentacäo Regular ( ) Documentacão no aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.
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IIIDocumeflt0S constitutivOs do crédito:

111.1. Origem do credito
(X) tItulo executivo extrajudicial (art.585, cPc)

titulo executivo judicial
x) outros: Aditivos ao contrato; Notas Fiscais

cópia simples ( x) cópia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaço ernpregaticia
financiamentO I empréstinlo

(x) prestacãO de serviço
fornecimento de bens
EPC— Enipreitada /Subempreitada
Iocaço de bens móveis ou imóveis
outras

Especificacäo Contrato de prestacäo de serviços n 2 562 de 21.08.3; 32 Aditivo ao Contrato;

Anexo I do 39 Aditivo ao contrato.
o Contrato se reporta ao Quadro Resumo, que conteria as condicOes especIticas mas que no foi

apresentado.
Cl. 7.1.2 Causa de rescisdo: inadimplementO par mais de 15 dias apes not,ficocáo

Cl. 73 Resoiu cáo do controto par Ri
Cl. 9.2 - Obrigatoriedade de apresentacáo pelo Contratada de Boletirn de MediçOo Mensal ate S

dias após o término do mês a que se refere

9.3 Após a aceite do 3M 0 Contratado ernitird a nato fiscal

9.13.3 Listo documentos condicäo de pagamento
o 32 Aditivo co Controto prorroga o prazo para ate 21.0 7.2014 e rnajora a prep.

o Anexo / ao 32 Aditivo discrimina as serviços (fornecimentO de plantas e mao de obra de

jordinagem, manuteri cáo campo jockey e serviço de plantio de gramas)

Credor alega ter créditos decorrentes de serviços prestados e näo pagos e retencöes de 5% de
garantia, conforrne NF abaixo (obs as NE referentes a retenço nào foram apresentadas):

NF I Ernissäo	 Valor

749 produto	 I 22.0.14
750 produto	 27.08.14
752 produto	 25.08.14
753 produto	 29.08.14
757 produto	 05.09.14
q crvirn	 08.10.14

69 reteflçao	 !u..Lz.Jfi

72 retençäo	 I 10.12.13	 17724
78 retencäo	 I 12.03.14	 1 1.720,22



flO37

.14

TOTAL	 1 5. 142 , 20	 I
* NF de Ymil já descontado pg 4.800; ** Sornerite 5% sabre o valor da NE

111.3. valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
informado ( x) näo informado

111.4. GarantiaS
( x ) näo existente ( ) existente

• Avaliacão Al: ( ) Aguardando cumprimento exigénciaS
x  Docun,efltacâo Regular ( ) Documentacão nâo aceita

[jjistrosContábeis das Recuperandas

1
• (x ) apresentados ( ) não apresentados
EspecificacaO Contas a pagar

opiniaodo Administrador Judicial

HabilitacãO! DivergènCia rião conhecida
x) Habilitac0/ Divergência conhecida

Acoihida ( x) Não acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado Recuperanda reconhece em seu Contas a Pagar os valores referentes as NE listadas
pelo credor, sendo que na NF 94 deve ser considerado o valor lIquido de 11.193,64 e não o bruto
listado pelo credor de 13.905,14, visto não ser devida a diferenca de retenção do INSS; rejeitado
pediclo de IiberacãO das retencOeS, visto que as retencOes pleiteadas são iliquidas e, portanto,
devem ser excluidas da Ri, na medida em que não é possivel verificar se a Recuperanda virá a se
utilizar de parte ou da totalidade desses créditos- AplicacãO de correcão rnonetária pelo Indice do
TJ/RJ e de juros de mora de 1% ao més, ambos desde a data de vencirnento das obrigacöes. Valor
do crédito limitado a 65%, correspondente a responsabilidade da Recuperanda no Consórcio UEN
II, cujo contrato não prevê responsabilidade solidária. Recuperanda apresentoU divergéncia

requerendo alteraço de Classe Ill para Classe IV mediante comprovacão da situacão de ME/EPP
do credor, o que foi aceito par esta Al.

Valor do Crédito: R$ 24.311,40
ClassificacãO do Crédito: ClasselV —

Alvarez & Marsal Consultoria Erupresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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.	 Alvarez & Marsal do Br-' Lida.
Rim Surubim	 9, 577 - andar - Brooklin Novo

04571-05Q-SoPaUI0-SPBraal
Fhone:+55l1 51056500

Far: +55
31

	959

-	 -	 1./ 1 0
G ALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES 	 - 'tj

Ficha no 358

Dados do Credor
Nome: Bently do Brasil Ltda.
CPF / CNPJ: 0t128.902/0001-70

FN Ill

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 338.029,19
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 3.817.899,81

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe ill - Quirografârio
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Docurnentos
	 Credor e
	 (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergéncia do credito:

(X) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacão:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social
(x) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( )

Identidade Pessoa Fisica
original () nao apresentado

Credor apresentou cOpia da 28' e 29 1 Alteração Contratual nas quais encontram-se
devidarnente indicados os administradores que subscrevem a rnandato.

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de Sodas
côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracâo
instrumento püblico ( x ) instrumento particular

()cOpia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( ) näo apresentado.

Obs.: 1) Procuração outorgada por 02 (dais) administradores conforrne exigido no
Contralto Social.

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico (x) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( x) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Docurnento(s):

cOoia simp les ()cópia autenticada ( ) original ( ) näo

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Lida.
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacäo Regular ( ) Oocumentacão não aceita

Exigéncias de Representacão:

RI - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Pedidos do Cornpra, Notas Fiscais e Faturas.

( x ) cãpia simples ()côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especifica cáo:

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia
tinanciamentO I empréstirnO

(x) prestação de serviço
(x ) fomecimento de bens
()EPC - Empreitada /Subempreitada

Iocacâo de bens rnOveis ou imOveis
outras INFORMAR

Especificagão:

1113. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido do recuperacão judicial
(x ) inforrnado ( ) nâo informado
Especificaçâo: 0 Credor apresentou plaruilha contendo as valores devidamente
atualizados dos creditos. No entanto, näo respeitou a participacão detida pela
Recuperanda no Consorcio.

111.4. Garantias
x ) não existente ( ) existente

Especificacäo:

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Oocumentaçäo Regular ( x ) Documentação não aceita

• Exigencias do Credito:

(Somente
apresentados ( ) não apresentados

Especiflcação: (xxx)

Pag. 2 de 3
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HabilitacãO/ Divergéncia nao conhecida
Habilitação/ Divergéncia conhecida

) Acoihida ( x ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado	 -
As impugnacöes do Credor nâo foram reconhecidas, pois a recuperanda informou par e-
mail que os materials nao foram entregues no site, sendo, portanto, indevidas as faturas
apresentadas na medida em que o credor nao consegulu comprovar a execucão e
entrega dos referidos materials. Valor fol atualizado pelo indice do TJ/RJ observando-se
a participação da Recuperanda no Consôrcio UFN 3 de 65%.

Valor do Crédito: R$ 322.740,08
Ctassificacão do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 3 de 3
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Alvarez &Marsal do rIIttdaC

Rio Surubim, 577 - 9 andar - Brookhn Novo
04571-050 - Sao Paulo SF Brazil

Phone: +55 11 5105 6500
Fax: +55 11 5506 4059Au

GAL VAO ENGENIIAIUA E GALVAO PARTICIFACOES
Ficha no 357

Dados Credor

Nome: Banco Bradesco Cartoes SA
CPF I CNPJ: 59.438.325/0001-01

Galvão

Valor Pubticado no Edital da Recuperanda: R$ 21.078,51
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 582,59
Valor Posteriormente informado em divergéncia da própria Galvâo: dois valores de
R$ 18.994,26 e R$ 2.084,25.

Classiflcacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacãa do Crédito Pleiteada polo Credor: Nao indica

Documentos apresentados peto Credor e Avatiacâo do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido do habilitacao/diVergeflcia do crédito:

( x ) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor () Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacão:

ILA. ( ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleição do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselbo de Adm ( ) Ala Reuniao de Socios
cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Os documentos representacäo dos itens 11.1 e II. 2 nâo foram avaliados em virtude de ter
sido analisado 0 instrumento páblico de procuracão

3. Procuracào
(x) instrumento püblico ( ) instrumento particular

x) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

11.4. Substabelecirnento
x) instrumento

Trading as Alvarez & Marsal do Brasjl Ltda

www.alvarezandnlarsal.Ctm
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oapresentado

11.5. OutroS documentos de represefltacao relevantes

DocumentO(S) xxx
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) AguardafldO cumprimeflto exigencias
( x ) Documentacao Regular ( ) Documefltacao nâo aceita

III - DocumentoS constitutivoS do crédito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : extratos cartão de crédito

( x ) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

EspecificacaO

Na lista de credores o crédito é atribuido ao Banco Bradesco. 0 Banco Bradesco
CartOes SA, por meio de divergencia alega que tal crédito aparenta ser de tal instituicäo
e nao do Banco Bradesco.

Existe outro crédito do Banco Bradesco Berj oriundo de Debentures, em tomb de R$ 155
MM, objeto de outras duas divergeflCias, em processos práprios, uma pelo Banco
Bradesco Berj e outra pelo Agente das Debentures, PentagonO.

Solicita esclarecimento acerca da origern do crédito de R$ 21.078,51 - Em sendo do
Bradesco CartOes, o valor correto seria R$ 582,59 conforme extrato de 20/05/15. 0

extrato de 20.04.2015 tern saldo de R$ 541.16.

Posteriorinente a Galvao esclareceu que o crédito de R$ 21.078,51 refere-se a serviçoS
devidos ao Bradesco na qualidade de Iiquidante/eSCritUradol de debentures de
Debentures e encaminhou extratos de janeiro, fevereiro e marco.

A própria Galvão apresentoU divergência alterando tais valores em virtude da atualizacâo
de juros, informando separadamente, dois valores: R$ 18.994,26 e R$ 2.084,25, cuja
soma equivale ao mesmo valor informado no quadro de credores anterior: R$ 21.078,51.

0 saldo de R$ 21 078,51 refere-se a outro crédito. Esse valor oriundo de credito de
cartôes de crédito da Galvao Engenharia não foram incluidos no Edital e o credor
apresentoU cOpia dos extratos.

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
(x) financiamentO I emprostimO
(x) prestação de serviçO

Pag. 2 de 3
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()forneCimentO de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada

( ) Iocacâo de bens móveis ou imóveis
) outras INFORMAR

Especificacão 
Parte do credito, conforme demonstrativoS do cartáo anexados, referem-

se a anuidade (prestacäo de servicos) e parte e encargos de mora/IOF (financiamentO)

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido do recuperacâO judicial

( x) informado ( ) não inforrnado
EspecifiCacâO

111.4. Garantias
( x) nao existente ( ) existente
Especificacao

• ExigenciaS do Credito:

• AvaliacäO AJ: ( ) Aguardafldo cumprimento exigencias
(x ) Documefltacão Regular ( ) Documefltacão näo aceita

istros Contabeis asRe cupera nd as (S om en to
Reg 
(x) apresentados ( ) não apresentados

EspecifiCacaO contas a pagar

6piniaodoAdmini5tr01

) HabilitacãOf Divergencia näo conhecida
Habilitacào/ Divergencia conhecida

Acothida ( ) Nao acoihida (x) Acolhida em parte

ResultadO Devem ser considerados os valores devidos no extrato de marco de2015.

Valor do Credito: R$ 487,42
Classificacâo do Creclito: Quirografário, Classe Ill

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 3 de 3
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,	 Alvarez &MarSaldOBraSiI[t;) 07 rlrn
Rua Suwbirn, 57790 andar - Brookhn Nova

A	
04571.050 - 520 Paulo - SF Brazil

Phone: 	 51056500
Fax+551155064059Aim

GALVAO ENGENHABJA E GALVAO I'ARTTCII'ACOES

Ficha n° 116.

roadoCredoT1

Name: Banco ABC Brasil SA
CPF I CNPJ: 28.195.667/0001-06

GaIvão Engenharia SA, aval da Galvão Pa

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 16.141.585,06
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 16.418.140,76
Valor Posteriormente informado em divergéncia da própria Galváo: R$

.	 16.387.986,84

Classiflcacão do Crédito no Edital da Recuperaflda: Classe Ill, Quirografário
ClassificacãO do Crédito Pleiteada pelo.Credor: Classe Ill, Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacäo do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido do abilitaçaoJdivergèflC1a do crédito:

x) Divergéncia ( ) Habilitacão ( ) Concordancia corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Docurnentos de Representacão:

11.1. ( ) Contralto I ( x ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cOpia simples (x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleicäo do subscritor do mandato
(x) Ata de AGE ( ) Ata do Consciho de Adrn ( ) Ata Reuniäo de SOcios

cOpia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracâo
instrumento pOblico ( x ) instrurnento particular
cópia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. SubstabelecimentO
instrumento pOblico ( x ) instrurnento particular
cópia simples ( ) côpia autenticada ( x ) original ( ) näo apresentado

Tradi, as Avar& & Marsal do Brazil LEda

w-ww.alvarnandniaraaiconl
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11.5. Outros aocumenLUs ut Ip.caIuw-

Docurnento(s) xxx
cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• AvaliacäO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigênciaS
(x ) DocumentacãO Regular ( ) DocumentacãO não aceita

EXIGtNCIAP DOCS REPRESENTAcAO:

Ill - Documentos constitutiVos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(x ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

cápia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao

111.2. Natureza do crédito
) relaçâo empregaticia

(x) financiarnento I empréstimo
( ) prestacãO de serviço
( ) fornecimento de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocaçäo de bens rnOveis ou imôveis

) outras INFORMAR

Especifica cáo:

Origern do crédito: CCB ernitida plea GESA em 30.12.14 corn vencirnento ern
30.03.2015 avalizada pela Galvão ParticipacOeS SA

Encargos: 100% do CDI (taxa media CDI Over Extragrupo Dl - Cetip, capitalizados
diariarnente acrescido de taxa de 4,5315% aa equivalente a 0,3700% am, exponencial,

pro rata, corn base em urn ano de 360 dias.

Mora: do vencimento ate a data do efetivo pagarnento, sern prejuizo dos juros
rernuneratóriOs: (a) juros de mora de 12% aa, incidentes sobre o saldo devedor (principal
rnais juros); e (b) multa convencional irredutivel e näo cornpensatória de 2% sobre o

saldo devedor da CCB.

Valor Posteriormente informado em divergéncia da prOpria Galvao: R$ 16.387.986,84,
em virtude de atualizacâo de juros.

Pag 2 de 3
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111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) informadO ( ) nao iriformado
EspecificacãO

• Avaliacão AJ: ( ) AguardafldO cumprimento exigencias
(x) lDocumentacãO Regular ( ) Documentacão näo aceita

RegistrOs Contàbeis das Recuperaflaa
( x ) apresentados ( ) nâo apreseritados

Especifica cáo: contas a pagar

I

(Somente A&M)

) Acoihida em parte

I-labilitacaOt Divergéncia não conhecida
Habilitacao/ Divergéncia conhecida

( x ) Acolbida ( ) Nao acoihida (

ResultadO:

Valor do Credito: R$ 16.418.146,57
Classificacâo do Credito: Classe Ill,

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Adrninistrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Uda.
Rue Sunibim 577 - 9 andar - Brooklin Novo

04571-050 - So Paulo - SP, Bra1
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: -4-55 11 5506 4059

ki
	 H'ACOES	 00373.7

C

Dados do

Nome: Banco Bradesco Berj SA
CPF I CNPJ: 33.147315/0001-15

crédito: Debentures emitidas pela
	 lvão	 eGarantidas pela Galvâo

Engenharia como Garantidora.

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 155.496407,91
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 156.956.100,00 Exclusâo da Recuperacâo
Valor Posteriorrneflte informado em divergencia da própria Galvão em virtude de

atualizacäO de juros: R$ 156.623.737,95

Classificacao do Crédito no EdithI da Recuperanda Classe Ill. Quirografário
- Pede exclusão daClassificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Extraconcursal 

RecuperacâO corn base noart49, paragrafo 30 d Lei 11.101/05

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacâo do Administrador Judicial (AJ)

- Peticâo do Credor corn pedido do habilitacaO/diVergenci a do crédito:

x) Divergëncia ( ) Habilitacâo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos do RepreSefltacao

11.1. ( ) Contralto I ( x ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x ) cãpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do niandato
(x ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios

cópia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuracão
(x) instrurnento publico ( ) instrurnento particular
(x) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pOblico ( x ) instruniento particular

(x) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Trading as Alvarez & MarsaC do Brasil Lida

www. a Iva re a a p dm a rsa I. to m
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-titacaO relevantes11.5. Outros documentos de represe 
Documento(S) xxx

côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) AguardandO cumprimento exigencias
(x ) Documentacào Regular ( ) Documeflta(;âO não aceita

EXIGENCIAS DOCS REPRESENTAcAO:

Ill - Documentos constitutivOs do credito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (arL585. CPC)

( ) 
titulo executivo judicial

( ) outros
(x) côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especifica cáo:

UeUeIIWuIOLfla. fl I	 - -

Aciente Fiduciária das Debentures, no lugar do Banco Bradesco BERJ.
Pede exclusäo da Recuperacào, corn base no art 49, paragrafo 30 da Lei 11.101/05, em
vista da constituicâO de Cessão Fiduciaria de Direitos Creditórios.
Origern do Credito: Debentures emitidas pela Galväo ParticipacoeS por instrumento
particular de 23.05.14 (4a. Emissão Debentures Simples, Não convers Iveis em açOes, da
Espécie Quirografária corn Garantias Adicionais Real e Fidejussôria). 30 mil Debentures,
corn valor nominal unitário de R$ 10.000,00, perfazendo o total de R$ 300 MM. Os
recursos liquidos destinam-se a liquidação das notas promissôrias comerciais da 3a série
de emissäo da empresa. Distribuiçàó par esforcos restritos. Data da emissão das
Debentures para todos as fins e dia 03.06.14 (item 4.1)
Pentagono nomeada coma Agente Fiduciária. Bradesco liquidante e escriturador.

111.2. Natureza do crédito
relaçao empregaticia

(x) financiamentO / empréstirno
( ) prestacãO de serviço

) fornecimento de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada

( ) locaçäo de bens môveis ou imôveis
outras INFORMAR
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Especificacao

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

(x ) informado ( ) nao informado

Especifica cáo: Entende ser extraconculsal

111.4. Garantias

) näo existente ( x) existente

Especificacäo Gessäo Fiduciária de Direitos CreditôriOs e Fiança da Gatvào

ParticipacOes.

Exigencias do Credito:

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentacäo Regular ( ) DocumefltacãO não aceita

Avaliacâo AJ:

jj^g istros 	 Recuperandas
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
Especifica cáo: Contas a Pagar

OpiniäO do

Existe divergéncia corn origern no rnesmo credito feita pela Pentégono SA DTVM, na

qualidade de Agente Fiduciária das Debentures e representando os debenturistas: Banco
Bradesco Berj, Banco do Brasil e BB TOP Renda Fixa Crédito Privado Alto Rendirnento
Longo Prazo Fundo e Investimento. Considerando que a Pentágono é o Agente
Fiduciário e nao ha deliberação ern contrârio, eta representa os Debenturistas e o crédito
oriundo das debentures deve ser tratado na divergéncia prOpria da Pentágono SA DTVM.

(x) Habilitaçao/ Divergência não conhecida
) Habilitacâo/ Divergência conhecida

) Acolhida ( ) Nao acolhida ( ) Acoihida ern parte

Resultado:

Valor do Credito:
Classificacão do Cred

Peg. 3 de 4
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Alvarez & Mar52 I do Brasil Ltda.

Rua Surubim, 577 - 9° andar - Brookhn Nova
04571-050- Sao Paulo - SP, Brazil

Phone: ±56 11 5105 6500
Far -+55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA E GALVAO PARTIC1PACF&
Ficha no 89

Ew

Nome: BANCO DO BRASIL
GPF I CNPJ: 00.000.000.0001-91

RnhariaSAeGalVa0 Participacoes

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 195,704.760,61. e R$ 512,38

totatizando R$ 195.705.272,9

Divergencia posterior pela própria Galvâo em virtude de atualizacâo de juros para:
R$146.182.259t84 e R$ 50,125.946,99

Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 199.776.479,42 sendo: R$ 50.125.946,99 de crédito
direto corn a Galvao Engenharia e R$ 149.650.532,43 de operaçoeS em que a Galváo
Engenhalia é garantidora (R$ 3.158.046.400,00 por garantia em operaçOes de outras
pessoas juridicas e R$ 146.492.486,00 por garantia em debentures de emissäo da
Ga Ipa r).
Pleiteia outros Créditos ExtraconcurSaiS Valores nâo informados
ClassifiCacãO do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe Ill, Quirografário
ClassificacãO do Crédito Pleiteada pelo Credor: parte do credito classificado como
Classe III, QuiroQrafáriO (contrato de crédito firmado pela GESA, operaçOes de crédito e
debentures em que a GESA é garantidora) eparte como Extraconcursal pelas mesmas
debentures garantidas pela GESA e consideradas pelo Credor fora da recuperacãO em
virtude da cessão fiduciária de créditos.

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de hbilitaçao/divergèflCia do credito:

(x ) Divergência ( ) Habilitaçäo ( ) Concordância com valor ( ) Nâo apresentada

II - Docurnentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( x ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
cópia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.2. Documento de eleicão do subscritor do

Trading as Alvarez & Maisal do Brasil Lida

www.alvarezandmarsal.com
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11.3. ProcuracãO
(x) instrumento pUblico ( ) instrumento particular

cOpia simples (x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimeflto
instrurnento pUblico (x) instrumento particular
copia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes

cápia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• AvaliacäO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigeflcias
(x) OocumentacaO Regular ( ) DocumefltacaO näo aceita

Ill - DocumentOs constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(x ) titulo executive extrajudicial (art585. CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

( x ) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

EspecificacaO contratos de crOdito estão em côpias autenticadas.

0 Crédito Quirografârio se origina de 9 instrumentoS:

a)
Contrato de conta garantida firmado diretamente corn a Galvão Engenhariajil

co ntraicl
b) Contratos de credito firrnado corn outras pessoas juridicas e afiancados pela

Galvão Engenharia (7 contratos)
c) Debentures emitidas pela Galvao ParticipacOeS e Afiancada pela Galvao

Enpenharia (1 escritura de ernissgp

CONTRATOS DE CREDITO DIRETO FIRMADO COM A GESA:

1) Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente - Conta Garantida
306.401.24. Firmado pela GESA e Fiança Galväo Participacoes. Lirnite de R$ 50 MM, de
10.11.14 e vcto em 25.12.14. Taxa de 120% do CDt/Over, devidos rnensalmente a cada
25. Taxa alterada para 135% do CDI, confirmada pela Gatvão. Excesso ao limite ou
inadimplernento - comissäo de pemlanéncia1 a taxa de mercado do dia do pagamento.
prorrogável per periodos de 90 dias na auséncia de manifestacão contrária das partes.
Valor R$ 50.125.946,99. Valor obieto de concordancia pela Recuperan.
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2) Contrato de Abertura de Crédito Fixo 40/00720-0, firmado corn ConsórciO Galväo

—OAS em 22.06.11. Crédito Fixo ate 0 limite de R$ 1.264.385,99. Repasse
Finarne/BNDES para aquisicão de bens conforme Clausula 2a. Vcto em 3.676 dias,
carencia de 24 meses, pgto em 96 prestacoeS mensais, a primeira em 15.08.13 e a
ültima 15.07.21. Juros exigIveis trimestralmente no periodo de carência a cada dia 15 do

• més da exigibilidade e mensalmente no perlodo de amortizacäO, junto com as parcelas
de principal,no vencimento e na liquidacãO. lnadimplemefltO (i) comissâo de
permanencia (ii) juros de mora de 1% aa, multa de 2% exigivel sobre montante em
atraso ou inadimplidO. Em casos de vencimento antecipado, previstos na Clausula 8

2 PU,

item "D", multa de 50% sabre o valor liberado e nâo comprovado, a partir do dia seguinte
ao fixado par notificacãO. AlienacâO Fiduciária dos equipamentos adquiridos corn 0

credito. Valor de R$ 1.017.655,48 em 31.03.15:

3)
Contrato de Arrendamento Mercantil Financeiro 21.890, firniado corn Logibrás

Logistica Ltda. € a BB Leasin g Arrendamento Mercantil em 03.02.10. VGR de 1% do
valor do contrato, ao final do contrato. Valor do cto de R$ 286.327,000. Encargo efetivo:
7.956% aa/0,64% a.m. Correcao: Pós Fixado-CDl-Over. TRA em 05.03.10. Prazo de 60

meses a partir do vcto da 
1a pamela. P parcela em 15.06.10. Mora (I) cornissâo de

permanencia conforme taxa de mercado do dia do pagarnento (ii) juros de 1% am; (iii)
multa de 2% sobre o montante em atraso ou inadimplido. Valor de R$ 34.197,30 em

25.03.15

4)
Contrato de Arrendamento Mercantil Financeiro 214.029, firmado corn Logibrás

Logistica Ltda. e a BB Leasing Arrendarnento Mercantil em 24.03.10. VGR de 62% do
Valor do Contrato. Sendo 62% Antecipado. Valor do cto de R$ 475.000.000,00. Encargo
Efetivo: 5,158% aa/0,42% aa, correção Pôs Fixado-CDI-Over. TRA em 23.04.10. Prazo
de 60 meses. P parcela em 15.06.10. Mora (I) comissão de permanéncia conforme taxa
de mercado do dia do pagamento (U) juros de 1% am; (iii) multa de 2% sobre o montante
em atraso ou inadimplido. Valor de R$ 15.51 2,82 em 25.03.15

5)
Contrato de Abertura de Credito Fixo 40/00687-5 firmado com a Galvâo Logistica

Exp e Imp Ltda. Crédito Fixo em 25.08.10, ate o lirnite de R$ 500.000,00. Repasse
FinameJBNDES para aquisicâa de bens conforme Clausula 2a. Vcto em 3.674 dias,
caréncia de 24 meses, pgto em 96 prestaçOes mensais, a primeira em 15.10.12 e a
Oltima em 15.09.20. Juros exigiveis trimestralmente no periodo de caréncia a cada dia 15
do rnês da exigibilidade e mensalmente no perioda de arnortizacãO, junto cam as
parcelas de principal, no vencimenta e na liquidacäo, a partir de 25.08.10.
Inadimplernento: (i) comissâo de permanencia (ii) juros de mora de 1% aa, rnulta de 2%
exigivel sobre montante em atraso ou inadimplido. Em casos de vencimenta antecipado,

previstos na Clausula 8' PU, item "D", multa de 50% sobre o valor liberado e não
comprovado, a partir do dia seguinte ao fixado por notificacão. Alteracão de critério de
repasse de recursos do BNDES podem alterar remuneracão do contrato, conforme

Cláusulas iia e ir. Alienação Fiduciária dos equipamentos adquiridos corn o crédito.

Valor de R$ 350.803,16 em 31.03.15.

6) Contrato de Abertura de Crédito Fixo 40/00695-6, firmado com Galväo Logistica
Exp e Imp Ltdá em 28.01.11.Cr6dito Fixo ate o limite de R$ 596.130,00. Repasse

^g ^A A
S 21M
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para aquiSIcaO de bens conforme Clausula 2a.

carëncla cm 14 meses. PULU cuI&	 •- . ---

Ultirna em 15.02.21. Juros exigIveis trimestralmente a partir de 28.01 .11, no periodo de

carência a cada dia 15 do més da exigibilidade e mensalmente no periodo de
amortizacäo, junto corn as parcelas de principal, no vencimento e na liquidacäo.
Inadimplemento: (I) comissão de permanencia (ii) juros de mora de 1% aa, multa de 2%
exigivel sobre montante em atraso ou inadimplido. Em casos de vencirnento antedpado

previstos na clausula 8a PU, item C D", multa de 50% sobre o valor Ciberado e lao
comprovado a partir do dia seguinte ao fixado por notificacão. Alteraç5o de critério de
repasse de recursos do BNDES podem alterar remuneracãO do contrato, conforme

Clausulas h a e 12g . Alienaçäo Fiduciária dos equipamentos adquiridos com o credito

firmado com a Galvão Logistica Exportacão 0 lmportaçãO Ltda. Valor R$ 449.445,99 em

31.03.15.

7)
Contrato de Abertura de Credito Fixo 40/00629-8, firmado corn a Logibrás

LogIstica Ltda em 08.10.09. Crédito Fixo ate o timite de R$ 443.280.000,00.YePaSSe
Finame/BNDES para aquisiçao de bens conforme Cleusula 2a. Vcto em 2.929 dias,
carência de 6 rneses,pgto em 90 prestacães mensais, a prirneira em 15.05.10 e a Ultima
15 10.17. Juros exigiveis trimestralmente a partir de 08.10.09, no periodo de caréncia a
cada dia 15 do més da exigibilidade e mensalmente no periodo de amortizacäO junto
corn as parcelas de principal, no vencimento e na liquidacão. lnadimplemento (I)
comissãO de permanencia (ii) juros de mora de 1% aa, multa de 2% exigivel sobre
montante em atraso cu inadimplido. Alteracào de critério de repasse de recursos do
BNDES podem alterar remuneracaO do contrato, conforme Cláusulas io

a e

Alienacäo Fiduciária dos equipamentos adquiridos corn o crédito Valor 
R$ 158.689,86

em 25.03.15

8) Contrato de Abertura de Crédito Fixo 40/000628-X operacào 21006091 firmado

com a LoqibrásLoqistica Ltda em 13.10.09. Crédito Fixo ate o limite de R$
1.950.000,00. Repasse Finame/BNDES para aquisiçào de bens conforme Clausula 2a.
Vcto em 3.654 dias, carëncia de 24 meses, pgto em 96 prestacOes rnensais, a primeira
em 15.11.11 e a Ultima em 15.10.19. Juros exigiveis trimestralmente a partir de 13.10.09,
no periodo de carència a cada dia 15 do més da exigibilidade e mensalmente no periodo
de amortizacãO, junto com as parcelas de principal, no vencirnento e na liquidacâo.
lnadimplemento (i) comissão de permanencia (U) juros de mora de 1% aa, multa de 2%
exigIvel sobre montante em atraso ou inadimplido. Alteracão de critério de repasse de
recursos do BNDES podem alterar remuneracäo do contrato, conforme Cláusulas 10a e
11a. Alienacão Fiduciària dos equipamentoS adquiridos corn o crédito. Valor R$

1.131.741,82 em 25.03.15.
Os Contratos de Arrendamento Mercantil tem previsão de cláusula once o Fiador garante
corno principal devedor. Os contratos Finame tem adesão as normas gerais aplicáveis a
operacOes BNDES que estipulam que o interveniente se obriga como principal pagador.
A Galvâo confirrna a existéncia da coobrigacâo em tais contratos.

9) 14 mil debentures no valor nominal de R$ 140 MM, corn vencimento em 03.12.21,
emitidas pela Galvão Participaçöes e Afiançadas pela Galvão Engenharia. Valor R$
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Pede inclusäo do crédito das debentures como Quirocjrafãrio em vista da garantia da
Galvao Encjenharia.

Essaà dèbêntures são objeto da Divergéncia pela Pentágono SA DTVM (Ficha 355) na
gualidade de Agente Fiduciária e do Banco Bed (Ficha 356) pedindo exclusao da
Recuperacäo, corn base no art 49, paraprafo 30 da Lei 11.101/05, em vista da
constituipão de Cessäo Fiduciária de Direitos Creditórios.

CREDITOS NAO SUJEITOS A RECUPER.AQAO JUDICIAL:

o Credor indica ainda créditos oriundos de 11 instrumentos fora do efeito da
Recuperaçao, sem indicar saldos devedores.

Tais creditos são oriundos de (i) 10 contratos de crédito corn alienaçao fiduciárias de
bens e as (ii) Debentures (mesrnas debentures objeto da divergencia classificadas como
Crédito Quirografário em virtude da Fianca da Gesa, também são consideradas pelo
Credor bra da recuperaQão em virtude da exiténcia de cessão fiduciária de créditos.

Os 10 contratos de crédito são Contratos de Abertura de Crédito Fixo, Repasse Finame-
BNDES nrs. 21//00736-5, 21/00747-0, 2100748-9, 21/000738-1, 21/00753-5, 21/00737-3,
21/00749-7, 21/00750-0, 21/00751-9, 211000752-7, corn alienação fiduciária de bens.

111.2. Natureza do crédito
relaçao ernpregaticia

(x) financiarnento / empréstirno
prestação de serviço
fornecirnento de bens
EPC - Empreitada /Subernpreitada

) locaçao de bens móveis ou imOveis
out ras INFORMAR

Especificacao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( x ) informado ( ) não informado

Especiticaçao:

111.4. Garantias

( ) não existente ( x ) existente

Especificaçao: Fiança da Galvao Engenharia nos contratos de crédito de terceiros e
Fiança da Galvao Engenharia e Cessao Fiduciãria de Direitos Creditorios nas
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Debentures.

Exigencias do Credito:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentaçâo Regular ( ) Documentação não aceita

Avaliação AJ:

Registros Conthbeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apreseritados
Especiticaçao: Contas a Pagar

1- Em r&açâo ao credito oriundo das Debentures, existe divergéncia corn origem no
rnesrno credito feita pela Pentágono SA DTVM, na qualidade de Agente Fiduciária
das Debentures s representando as debenturistas: Banco Bradesco Bed, Banco
do Brasil e BB TOP Renda Fixa Crédito Privado Alto Rendirnento Longo Prazo
Fundo e Investirnento. Considerando que a Pentagono e o Agente Fiduciário e
näo ha deliberaçao em contrário, ela representa as Debenturistas e a crédito
oriundo das debentures devem ser tratadas na divergencia própria da Pentágono
SA DTVM.

2- 0 crédito quirografario oriundo de Contrato de Abertura de Credito em Conta
Corrente, Conta Garantida 306.40124 foE objeto de habilitaçao no mesmo valor
pela própria Recuperanda.

3- Os contratos de crédito de Arrendamento Mercantil Financeiro 21.890 e 214.029
Garantidos pela Gesa foram firmados pela BB Leasing Arrendamento Mercantil
CNPJ 31.546.476/0001-56, devendo a mesma ser incluida como credora em
relaçao aos valores oriundos desses contratos.

( ) Habilitação/ Divergéncia não conhecida

(x ) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

Acoihida ( ) Nao acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Credito Banco do Brasil: R$ 53.238.381,15, sendo:

- R$ 50.124.699,32 oriundo de contrato firmado pela prôpria Gesa e

- R$ 3.113.681,83 oriundos da Fiança da Galvao Engenharia em çontratos de
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Valor do Crédito BB Leasing Arrendamento Mercantil: R$ 5248365

fliirnnrnThrio Classe Ill

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas

Lfl
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Alvarez & Marsal do Brazil tWa. I	 1
Rua Sunibim. 577 - 9° andar - Brooklin No.o I

04571-050 -510 Paulo - SR 8,ai
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQÔES
Ficha no 331

Dados do Credor

Nome: BFC PRODUTOS E sERvlcos PARA SOLDA EIRELI - ME
CPF I CNPJ: 61033395/0001-13
Contato SBAC Advogados: Avenida Angelica, n o 2223, 12° Andar I CEP 01227-100 -

São Paulo/SP
Tel.: 2599-8331

n 10 UFN

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 790.437,11
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.250888,42

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
ClassificacãO do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Classificacão do Crédito Pleiteada peta Recuperanda: Classe IV - EPP e ME

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergéflCia do credito:

(X) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordància corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacão:

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGO ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de Sôcios

cópia simples Qcópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
instrurnento pUblico ( x) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado 	

'I

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ()instrurnento particular

nao

Tradin9 as Alvarez & Marsal do Brash Lida

www.alvarezandmarSaLCofl



11.5. Outros documentOs de representacãO relevantes
Documerito(s) xxx

côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avatiacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentacão Regular ( ) Oocumenta(;ão não aceita

ExigênciaS de Representacâo:

III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do credito

( ) titulo executivo extrajudicial (art.5, CPC)
titulo executivo judicial

x) outros:

(I) Notas Fiscais, e Boletins de Medição.

( x ) cápia simples () cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especifica cáo:

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia

( ) financiamento / empréstimo
(x) prestacão de serviço

fornecirnento de bens
) EPC - Empreitada /Subempreitada

(x) locaçao de bens móveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR
Especfficação:

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
) informado (x) näo informado

Especificação:

111.4. Garantias
(X) näo existente ( ) existente
Especificação:

7

H • Avaliaçäo A,J: ( ) Aguardando cumprimento exigencias 	 -j
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x) DocumentacäO Regular ( ) Documentacão não aceita

Registros Contabels cias Kecuperanua
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificacão: contas a pagar

do Administrador Jud

) Habilitação/ Divergénda não conhecida
x) Habilitacâo/ Divergência conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acolhida (x ) Acoihida em parte

Resultado: Valor do credito foi atualizado pelo Indice TJ/RJ + 1% am., na medida em
que não ha previsãà contratual a respeito, observando a participação da Galvão no
consórcio UFN 3 de 65%. Despesas com protesto näo foram incluidas, na medida que
nao podem ser consideradas custas judicials.

Valor do Credito: R$ 981.005,95
Classificacäo do Credito: Classe IV - EPP e ME

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsat do Brasll twa.
Rt Surubim, 577 9 andai - Brooldin Novo

04571-050 Sac PuIo - SP. Brazil
Ron,: +55 II 51 05 5$00

Far +55 115508 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galvão Partici pacöeS S.A.
Ficha no 144

Dados do

Nome: BIG SPAN STRUCTURES LLC
CPF I CNPJ: Pessoa juridica sediada no EUA

Contato: (41) 3022-0322 onatomelhemadvogad0Sc0m

contra Galvao Engenharia

Valor Publicado no Editaida Recuperanda: Mao informado (habilitacaO)
Valor Pleiteado pelo Credor: $76256994

Classificacäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Näo informado (habilitacáo)
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaOldiVergencia do crédito:

) Divergencia (x ) Habilitacão ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de RepresentacaO

11.1. (x ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples (x ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado
Obs: 0 Contrato Social nao foi consularizado e notarizado no Pals de origem e
traduzidos e registrados no RTD.

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do rnandato

) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sácios
côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. ProcuraçãO
) instrurnento pUblico ( x ) instrurnento particular

cópia simples ( x ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao.apresentado
Obs: A ProcuracãO näo foi consularizada e notarizada no Pals de origem e traduzidos e
registrados no RTD.

11.4. Substabelecimento
instrurnento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Trading as Atvarez & Marsal do Brasil Lida

www.alvarezandmarsal.com
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de represefltacãO relevantes
Documeflto(S)

cópia simples ( ) copia auteriticada ( ) original ( ) nao apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigenciaS
( } DocumentacãO Regular (x) DocumentacãO não aceita

III - Documentos constitutivOs do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros

( x ) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

EspecificacaO 0 Credor anexou cópia simples do contrato n o CF-RP-D5-030/1 1

celebrado entre Galvão Engenharia S/A e Big Span Structures LLC e 03 aditivos. 0
contrato nâo possui a assinatura de urn dos diretores da Galväo.

111.2. Natureza do crédito
) relaçao ernpregatIcia
) financiamento / ernpréstimO

()prestação de serviço
(x ) fornecimento de bens

EPC - Ernpreitada /Subempreitada
Iocação de bens môveis ou imôveis
outras

Especifica cáo:

o contrato no CF-RP-D5-030/1 1 e seus aditivos estáo na lingua inglesa. Nao
foram anexadas as respectivas traduçOes.

o Credor informa que a cobrança do credito está sob anãlise de Juizo Arbitral
(Procedimento n°41/2013) ern tramite perante a P Secretaria do Centro de Arbitragem e
Mediaçào da Câmara de Cornércio Brasil-Canadá. Alega ainda que a existëncia,
validade e eficàcia do contrato e fato incontroverso entre as partes naqueles autos. A
sentença arbitral nao foi proferida ate a presente data.

Foram anexadas faturas em inglés que totalizam USD 782.569,94.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

( ) informado (x) näo informado
Especificacao:

0 credor não informou se o valor do crédito solicitado está atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente

Pag. 2 de 3
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• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacâo Regular ( x ) Documentacão não aceita

Registros Contábeis das Recuperanda
( ) apresentados ( x ) näo apresentados

Especificação:

Opiniaodo Administrador

x) Habilitaçao/ Divergencia nãa conhecida
Habilitaçäo/ ljivergência conhecida

Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: A cobrança do crédito está sob análise de Juizo Arbitral
(Procedimento n o 41/2013) em tramite perante a P Secretaria do Centro de Arbitragem e
Mediaçâo da Camara de Comércio Brash-Canada. A sentença arbitral não foi proferida
ate a presente data. Por tais motivos, esta AJ nâo acoihe a presente habilitação.

Valor do Credito: Valor nao habilitado
Classificacao do Crédito: Nao aplicével

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Matsal do BraLatkcic'
Rua Sunibirn. 577 - V andar Brooklin Noo

04571-050 - So Paulo - SF', Bnl
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: -i-SB 11 5506 4059A
GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES

Ficha no 172

do

Nome: BJ DIESEL COMERCIO DE PEAS E LOCAcAO LTDA - ME.

CPF I CNPJ: 74.569.33610001-06

UFN 3)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.172.381,27
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 3157.595,84

Classificacao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitacao/divergência do crédito:

(X) Divergéricia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Não apresentada

II - Docurnentos de RepresentacäO:

( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
copia simples ( x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleição do subscritor do mandato
Ata de AGO ( ) Ata do Conselho de Adrn flAta Reunião de Sócios
cópia simples ()copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. ProcuraçãO
instrumento pUblico ( x) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico () instrurnento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros docurnentos de representação relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Msal do Brasil Lida

11.1.

www.alvarezandmarsal.com
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• Avaliacão AJ: (x ) AguardandO cumprimento exigências
DocumentacãO Regular ( ) Documentacão näo aceita

Exigéncias de RepresentacäO: Apresentar cópia autenticada da Procuracão e
da ültima alteraçâo do Gontrato Social.

Ill - DocumentOs constitutivos do crédito:

liii. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art-585, CPU)

titulo executivo judicial
x) outros:

(i) Notas Fiscais, boletins de medicão e contrato de locaçao de bens

( x ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

EspecificacaO:

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia

financiamento / empréstimo
()prestacao de serviço
( ) fornecimento de bens

EPC - Empreitada JSubempreitada
(x) locacão de bens móveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR
Especificacão:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial
informado ( x ) nao informado

Especificaçã 0:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
() Documentacão Regular ( x ) Documentacão não aceita

Exigências do Crédito

Pag. 2 de 3
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(Somente A&M)
(x) apresentados ( ) nao apresentados

EspccfficacaO contas a pagar

) Habilitacâo/ Divergéncia näo conhecida
( ) Habilitacäo/ Divergéncia conhecida

( ) Acolhida ( x ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado:
Credor apresentou copias de boletins de mediçäo ilegiveis, notas de débito sem aceite
da Recuperanda e Orçamentos sem qualquer comprovaçâo dos serviços prestados,
tornando-se impossivel verificar se o crédito e realmente devido. Nesse sentido, os
valores reconhecidos pela Recuperanda foram atualizados pelo indice do TJ/RJ + juros
legais de 1% a.m., na medida em que não ha previsao contratual a respeito.

Valor do Crédito: R$ 1.377.275,69
Classif'cacão do Crédito: Quirogra

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasl
Rua Sur	

V1t
ubim, 577 -9' andar - BrookliWfkP? ?
04571-050 - Sao Paulo - S? Brazil

A
l
	 Phone: *551151056500

sIM	 Fax:-t-551155064059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha no 282

Dados do CredorJ.
Home: SM PREMOLDADOS LTDA.

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 218.86806
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 767.362,89

,	 Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperarida: Classe III - Quirografário
Classiticacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

pelo Credor e Avaliacao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitacaO/divergeflcia do crédito:

(x ) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de RepresentacaO:
11.1. ( x ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) ldentidade Pessoa Fisica

( x ) capia simples ( ) côpia autenticada ( ) original () não apresentado

11.2. Documento de eleiçäo do subscritor do mandato

) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniäo de Sodas
cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracão
instrumento püblico (X) instrumento particular

(X) cópia simples ( ) cópia autenticada () original ( ) não apresentado.

11.4. SubstabelecimentO
instrumento pUblico () instrumenta particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada () original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

cOpia simples Qcópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando curnprimento exigéncias
(x) Documentacão Regular ( ) Docurnentacão nao aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.

,aIva,ezandmarsal.com I
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111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais, Contrato de Prestaçäo de Serviços e Boletins de mediçao.

(x) côpia simples ()cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especifica cáo:

111.2. Natureza do crédito
relacão empregaticia

( ) financiamento I empréstirilo
( x) prestaçâo de serviço

) fomecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocação de bens mOveis ou imOveis

outras INFORMAR

Especiticacao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäO judicial
) informado ( x) não informado

Especificacao: Credor nao apresentou a data base utilizada para atualizacão. Além
disso, incluiu penalidades não previstas no Contrato.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
EspecificacaO:

Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) DocumentacãO Regular ( ) Documentacão nâo aceita

Exigéncias do Crédito:

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&fQ)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especiflcaçao: contas a pagar

Administrador Judicial

) Habihtaçâo/ Divergència não conhecida
) Habilitação/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acolhida (x ) Acolhida em parte

Resultado:

Credora apresentou e-mails reconhecendo ate a mediçäo 08, mas näo apresentou o

Pag. 2 de 3
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comprovante final. Retencäo de 5% das
Notas não foi incluida no credito, na medida em que tal valor não pode ser considerado
totalmente liquido, uma vez que a Galvao pode utilizá-10 para compensar eventuals
multas ou indenizacaes de responsabibdade da Contratada (credora), coma par exemplo
a atraso citado no e-mail anexado pela Credora.

Valor do Credito: R$ 259.587,27
IIIE

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Macsal do BraMl Ltd f,
R,n Surubim, 5779° andar - Brocklin No* W

04571050 SoPaulo-SFBra2ii j
Phone:+5511 5105 6500

Far +551155064059 I^
A 

A

Im
Galvão Engenharia S.A. e Galvão participacöes S.A.

Ficha no 313.

Dados do Credor

Nome: BMA TAX - CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA ME

CPF I CNPJ: 10.199.971/00O27
Contato: (21) 3824-5800 1 3824-6090

Crédito contra a GAL

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 16.949,06
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 18.059,69

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperaflda Classe IV - EPP e ME
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Peticäo do Credor corn pedido de abilita (;aoIdiVergência do crédito:

(x) Divergéncia ( ) Habilitacäo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacao:

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) ldentidade Pessoa Fisica

( x ) côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleicâo do subscritor do mandato
Ala de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ala Reunião de SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. ProcuracäO
instrumento püblico ( x ) instrumento particular
copia simples ( ) cópia autenticada (x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento páblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s) xxx

copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avalia(;âo AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
(x ) Doc.urnentacão Regular ( ) Documentacao nao aceita

Trading as Mvarez & Marsal do Brash [ida
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Alvarez & MarsaI do Srasil Wa.

Pin Sunibim, 577 
QA andar - Brooklin Novo

04571-050 - Sao Paulo - SF, Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Far +5-5 11 5506 4059 I

do credito

0

1.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art-585, CPC)

) titulo executivo judicial
x) outros: Notas de faturamento e notas fiscais.

( x ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

EspecifiCacaQ COpia simples de Nota de Faturamento n o 16150060, no valor de R$
1.861,21, referente Nota Fiscal 4217; COpia simples de Nota de Faturarnento no
16150061, no valor de R$ 14.607,61, referente Nota Fiscal 4218; Copia simples de Nota
de Faturamento n o 17150101, no valor de R$ 1.59087, referente Nota Fiscal 7342.

111.2. Natureza do credito
( ) relacào empregaticia

) financiamento I emprestimo
(x) prestacâO de serviço
( ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada Isubempreitada
IocacãO de bens móveis ou imóveis

( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
Qinforrnado (x) nâo informado flU valor do crédito atualizado ate 25.03.2015.
Especifica cáo: 0 credor não apresent 

111.4. Garantias
(x ) não existente ( ) existente
Especificacao

• AvaliaçãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documefltacâo Regular ( ) DocumefltacaO näo aceita

iaistrosCoithbeisdaS RecuperafldaS
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especifica cáo: contas a pagar

do
	 J ud

) Habilitacäo/ Divergencia nao conhecida
x) HabilitacâOl Divergencia conhecida

) Acoihida ( x ) Nâo acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: 0 Credor pede que o valor do seu credito seja majorado. 0 Credor
apresentou as Notas Fiscais n°s 4217, 4218 e 7342. No entanto, as notas de honorários

arnmnnham cada nota fiscal solicitam a retencão do IRRF, a atiguota dç%
Trading as Alvarez & MasaI do Brasil Uda

www.alvarezandmaTSa0m
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AtvareZ & Marsal do BriI Udk
Rua Sorubm, 577 9 andar - Brook6n 	 7 7

34571-050- So PaulO Sf Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Far ±551l 55064059 I

conforme a
conforme RIR/99 art 647, Decreto 3.000 de 26/03/99

Lei 10.833/03 
art. 30, publicada no DOU de 29112103, de 3% relatiVos a CORNS, 1,00%

relativos a CSLL e 0,65% relativoS ao P16. Por tais motivos, esta AJ nâo acoihe a
presente divergencia de crédito. 0 valor do credito toi atualizado ate a data do pedido de
recuperacao judicial (25/312015) corn a indice IGP-M/FGV e aplicacãO de juros de 1% ac

rnês a partir do vencimento.

Valor do CréditO R$ 17.223,59
rkcsificacão do Credito:Class e IV - EPP e ME

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.

AdministradOr Judicial
Eduardo Seixas

Trading as Alvarez & Marsal do Brasit Lida.

ww.alvarezandmat0tn
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A. i Am

(13T7'o
AlVarez & MarSal do Brasil Lt" ' 	 )

Rim Surubim, 577 - 9' andar - BrookHfl Nova I
34571.05o.sopauIo-SPBzaZit

Ftione:+SSll 51056500
Fac+55ll 55064059 I

S.
Gal'vâo ngenha1ia S.A. e GalvaoPariciP2!!&

Ficha n° 160.

Nome: tsutwn"	 s-

GPF I CNPJ: 02.178.116/0OO1

CréditO contra Gonsorcto ..j._'*'.-	 -- --

Valor publicado no Edithi da gecuperanda: R$ 85.557,59

Valor pleiteado pelo Credor: R$ 121.889,86

Classificacao do Credito no Edital da Recuperaflda 
Classe Ill - Quirografario

Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: 
Sem alteracaO

Docurnentos apresentados pelo Credor 
e Avaliacäo do Administrador Judicial (AJ)

I - Peticâo 
do Credor corn pedido de habilitac5o/diVer9e1 	

do creditO:

( x ) 
Divergencia ( ) Habilitacâ ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Represefltacao:

11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) 
ldentidade Pessoa Fisica

( ) copia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. DocumentO de eleicão do subscritor do mandato

( ) 
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata ReuniãO de Sôcios
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracäo
instrumento püblico ( x ) instrumento particular
cOpia simples (x) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. SubstabeleCimeflto
instrumento póblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacâo relevantes
Documento(S)

cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Trading as Alvarez & Macsal do Brazil Ltda.

www.atvarezandmartt0m
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• Avaliacão AJ: (x) Aguardafldo cumprimeflto exigencias	 -

Documeflth	
thcao Regular ( ) Documeflcao nac aceita

• Exigencias de Represeflthcao 
(i) apresentar copia autenticada de docurnentO

de identidade do soclO administrador queaSSIfla a procuracao

Ill - Documentos constitUtiVOS do creditO:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicia l (a.585. CPC)

.	 ( ) 
titulo executivo judicial

(x) outros: Notas Fiscais
(x) copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao 
0 Credor não apresefltou o contrato assinado que permite identificar a

existencia de relacãO juridica corn as Recuperanda s ou Consórcio. For anexadas

cOpias autenticadas de duas notas fiscais corn assinatura de recebirnento mas sem a

indicacäO das datas.

111.2. NatureZa do crédito

( ) relacão empregaticia

) financiameflto / emprestirno
prestacao de serviço

(x) fomecimeflto de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

) locacâO de bens môveis ou irnôveis
( ) outras INFORMAR
Especificacao:0 Credor diverge do valor do crédito e anexa as Notas Fiscais n° 5.490 no valor
de R$ 54.022, e n° 5.491 no valor de R$ 54.022,50. Apresenta ainda tabela informaridO a
existencia de seis duplicatas (trés para cada nota) no valor total de R$ 121 .889,86 mas

as duplicataS não foram apresentadas.As notas fiscais contém assinatura de recebimento da Luxton Brash Transportes,
ou ConsOrciO comprovaram o

näo sendo possivel garantir que as Recuperandas 

recebirneflto.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial

( ) informado ( x ) nao informado
Especificacao0 credor nao inforrriou se o valor do crédito solicitado está atualizado ate a data

de25de marco de 2015.

111.4. Garantias
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(x)flaO existente
Especifica cáo:

• AvaliacãO AJ: (x) Aguardando curnprimeflto exigenciasDocumenthcao Regular ( Docurnentacão nao aceita

• Exigencias do Credito:
Para o Credor: (I) esciarecel e indicar a quals notas se retere o valor a menor,
obleto da divergenCia (ii) apresentar cápia autenticada dos instrurnentos que
comprovarn a origem do crédito e a efetiva prestacão do servlco (contrato de
prestacãO de servicoS e/ou fornecimento de bens, comprovantes de prestacãO dos
servicos corn assiriatura das Recuperandas ou ConsórCiO, faturas); (iii) apresentar
a comprovacaO da efetiva prestacäO do servico e/ou aceite do serviçO peta
Recuperanda (boletins de medicâo, canhoto, email, recibo; etc) e a data exata em
que o servico foi efetivameflte prestado; (iv) apresentar planilha de cálculo,
devidanleflte atualizado ate 25103/2015, fazendo constal apenaS 49,5% do
crédito, referente a participacãO da Recuperarida uma vez que inexiste
solidariedade entre as consorciadas.

Para as Recupelandas (I) informar se reaUzou o pagamento parcial ou total das
notas fiscais 

n° 5.490 e n° 5.491, e apresentar os respectivos comprovantes (H)
listar as notas fiscais que consubstanciam o crédito listado.

Registros ContabeiS
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Especificacao contas a pagar

) Habilitacão/ DivergeflCia não conhecida
(x) HabilitacAo/ Divergencia conhecida

) Acoihida ( ) Nao acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado 0 valor do crédito entendido como devido foi atuatizado ate 25103/2015
corn correcäO TJRJ + 1%, e fazendo constar apenas 49,5% do crédito contra o
ConsorciO DCGEQG e 99,99% contra o ConsorciO Galvao - EIT (Anel Viário),
reterente a participacäo da Galvâo Engenharia S/A, uma vez que inexiste
solidariedade entre as consorciadas.

Valor do Crédito: R$ 93.641,98
niassificacäo do Crédito: Classe_ III -
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04571-050 - Sao Paulo - SP, Brazil
Fhone:+551151056500A.	 -	 Fax:+551155064059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQQE
Ficha no 42

Dados do Credor
Nome: BRASDUCTIL COMERCIAL LTDA

CPF I CNPJ: 73.163.80010001M5

Crédito (ConsOiclO urn ii.;

Valor PublicadO no Edital da Recuperaflda R$ 39.965,33

Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 80.22413

Classificacao do Credito no Edital da Recuperanda Glasse Ill - Quirografàrio
Glassificacäo do Grédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

Ha cáo d A drni nistrad 0r
apresentadOs pelo Credor

- PetiçãO do Credor corn pedido de biIitaçao(diVergen do credito:

(x) DivergêflCia ( ) Habilitacáo ( ) Concordancia corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de Represefltacao

11.1. (X ) Contrato I ( ) EstatutO Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples ( X ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleicäo do subscritOr do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniâo de Sócios
cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentadO

11.3. Procuracao
instrumento pOblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pOblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de.repreSefltacáo relevantes

DocumefltO(S) -
cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documefltacáo Regular ( ) Docurnefltacáo näo aceita

III - Documentos constitutiVoS do créd

Tradin9 as Alvarez & Marsal do BrSI Ltda.

www.alvarezandm arsa Icon
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1.1. Origem do créditO

) titulo executivo extrajudicial (art$85 CPC)

titulo executivo judicial
outros : notas fiscais e pedidos de compra

(x) cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Matureza do crédito
retacO empregaticia

) fi nanciamentO I empreStim
prestacäO de servico

(x) fornecimento de benS
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

locaçäo de bens moveis Cu imoveis
autras IMFORMAR

Especificacao

Credor apresenta copias simples das notas fiscais n o 2135 (pedidO de compra 44992/1 5

recibo de entrega), 2136 (pedido de compra 44886/1 e recibo de entrega). Total de R$

61 .485,12.

Os pedidos de compra não estão assinados pelo consOrclO.

Credol apresenta cOpia simples dos canhotos de recibo das mercadorias.

pedido de recuperacão judicial
111.3. Valor do Credito atualizadO ate a data do
( x ) informadO ( ) não inforrnado
EspeCiflCacaO

111.4. Garantias
X) nâo existente ( ) existente

Especificacao:

• AvaliacäO AJ: ( ) Aguardando cumprimeflto exigeflCias	 -

Oocumefltacao Regular (x) DocUmefltacao não aceita

• Exigencias do Crédito:

Para Credor: (i) esclarecer como chegou ao valor mencionado na divergencia e qual
notas fiscais compOe o credito alegado, uma vez que a soma dos valores das nota
fiscais apresentadas é inferior ao credito pleiteado (ii) apresentar cópias autenticada
dos contratos que comprovam a existencia de relação juridica entre as partes (contrat
de prestacão de serviços e/ou de fornecimento de bens); (iii) apresentar côpi
autenticada dos pedidos de compra, assinados par representante do consOrCiO; (i

,-Ar.	 aiitøntir.da dos canhotos de recibos de entrega e/ou outrC

Pag, 2 de 3
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(boletins de medicâO assinados pela Recupelaflda, canhoto; email; recibo; etc), e a data

exata em que o servi 
co/bern toi prestado/efltreQU (v) apresentar planitha de cálculo

atualizada ate 25/03/2015, esciarecendo como chegou ao valor mencionado na

divergeflcla

Registros Contabeis das KecUperaflud:
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
EspeCifiCacaO contas a pagar

OpiniãO do AdmlnlStraaor

( ) HabilitacaO/ DivergenCia não conhecida
(x) Habilitacão/ DivergenCia conhecida

( ) Acoihida ( ) Mao acoihida (x) Acoihida em parte

ResUltadO Divergencia parciatmente acoihida. Credor pleiteia juros de 3% a.m.,
conforme e-mail de esciarecimefltos enviado a esta Administradora, embora nào

haja previsäO contratUal nesse sentido Crédito corrigido por TJRJ + 1% am. (juros

de mora) gecuperanda responde pelo créditO na propOrcãO de
	 articipacàO noe su p 

co	
(65%), em virtude de ausencia de solidariedade no referido consOrcio.

Valor do Credito: R$ 46768,38
ri,cqiflcacào do Credito: C lasse

 & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.

Administrador Judicial
Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BraSli S .3 ?c; -,
Rua Subim. 577 - 9 an - Boin N

04571-050- So Paulo -SF, Biazil
Phone. +5511 510555oQ

Fax +55 II 5506 4059ilA
Galväo Engenharia S.A. e GalvàO pticipçS.A.

Ficha no 299.

fl

do Credor

Name: BRASIL SALOMAO E MATTHES ADVOCAPIA
CPF / CNPJ: 44-230.464/0001..60

ContatO: (16) 3603-4400 , André Milton Denys Pereira

Ito contra
	 'III

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 337404,68

Valor Pielteado pelo Credor: R$ 1.239.699,71

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda Classe I - Trabalhista

ClassificacãO do Grédito Pleiteada pelo Credor: 
Sem aiteracäO

cpelo Credor e AvaliacaO i Aiinistrador

I - Petiçâo do Credor corn pedido de habilitaçao/diver g ncia do credito:

( x ) DivergenCia ( ) HabilitacãO ( ) ConcordanCia corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos de Represefltacao

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) ldentidade Pessoa Fisica

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. DocumentO de eleicäO do subscritOr do mandato

( ) 
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de Socios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. ProcuracäO
instrurnento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nac apresentado

11.4. SubstabeleCimeflto -	 -
instrurnento pithlico ( i) nstrumentO pai tucuta
cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5- Outros documentos de representacäo relevantes

Docurnento(s):
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
( x ) Docurnefltacão Regular ( ) Docurnentacão näo aceita

Trading an Aivarez & Marsal do Brasil Uda

wvnyIvarezandwaTsai.t00h
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111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art-585. CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros:( x ) côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especifica cáo:

3 aditivos
•	 IjUIItIOt'J ' U	 -- --

Advocaci?±ft 2 aditivos

111.2. Natureza do crédito
( ) relacäO empregaticia
( ) financiamento I emprestimo
(x) prestacâO de serviço
( ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçâo de bens móveiS ou imOveis

) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

( ) informado ( x ) nâo informado
Especifica cáo:0 credor nao informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. GarantiaS
( x ) não existente ( ) existente
Especifica cáo:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(x ) DocumentacãO Regular ( ) Documentacão nao aceita

Registros Contábeis das Recuperafld
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
Especificacaci contas a pagar



do

( ) HabilitacäO/ Divergencia nâo conhecida
(x) HabilitacaO/ Divergeflcia conhecida

) Acoihida ( ) Nâo acoihida ( x ) Acoihida em parte

ResultadO 0 credor pede que a valor do seu crédito seja majorado. Na peticão de
divergencia alega que as valores devidos ate a dia 15 de marco de 2015 chegam a
1.239.699,71. Alega ainda que o valor foi aprovado pela prOpria Recuperanda mas não
foram anexados as emails compravando esta alegacão. Nesta parte, esta AJ acoihe
parcialmente a divergencia de crédito. Na forma do contrato do ConsOrcio UFN Ill, não
ha responsabilidade salidària entre Os consorciados, motivo pelo qual a Galvâo
Engenharia S.A. responde no limite da sua participacãO que e de 65%. Valores em
concordânCia foram consideradOs, porém, nao foram atualizadas monetariamente por
falta de comprovacão de datas de inLcio. Nao ha documentacaO para basear definicão de
correcâo dos valores. Valores divergentes nao foram acoihidos por falta de
documentacãO de cornplovacâO dos mesmos. Par tais rnotivOs, esta PU acoihe
parcialmente a presente divergencia de credito. 0 valor do crédito foi atualizado ate a
data do pedido de rebuperacão judicial (25/3/2015) corn a indice de correçãO monetária

do TJRJ e aplicac.ão de juros de 1% ao rnës a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$ 550.145,08
nioifir.ncäo do Credito: Classel -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltdaflh
Rim SurubiflI 577 - 9° and, - Grookth NovS' 4.9 R? j

o457ioso SAO Pau!o-5PBcazil I
Phone: +55 11 51056500

Far +55 115,506 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galvão Participacoes S.A.
Ficha no 335.

Dados do GreGor

Nome: Braslimp TranspOftes EspecialiZados Ltda

CPF I GNPJ: 12.216-99010001-89

contra
	 e

Valor Publicado no Edital da Recuperanda R$ 6.30339
Valor Pleiteado pelo Credor: Sem alteracâO

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda Classe Ill - QuirografáriO

I Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sem alteracão

iëiedoieAVatiacã0 do
	 (AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitagaoldiverg6 ncia do credito:

Divergencia ( ) HabihtacäO (x ) Concordaflcia corn valor ( ) Nao apresentada

II - DocumentOs de Representacão
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

I \ tnio ciriinl ps (x cOoia autenticada ( ) original ( ) não apresentado
I I 

n
'"V"4 'r

11.2. Docurnento de eleicäo do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniâo de SOcios

cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracao
instrumento pUblico ( x ) instrurnento particular
côpia simples (x) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

) instrurnento pUblico ( ) lnstrurneflto r
) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. SubstabeleCirneflto - 	
. particular

II S flutros docurnentos de representacâo relevantes

DocurnentO(S)
cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando curnpiirnentO exigencias
Docurnentacão Regular ( ) Docurnentacào näo aceita

x ) Anâlise superada por concordancia de valor elou

Trading as AWareZ & Marsal do Brasil Uda

zandmatsal.com
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do credito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivO extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros côpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( x ) näo apresentado

I

Especificacao
• Contrato de

TranspOrtes
23/05/2011;

• Contrato de
Transpotles
12/0612012.

PrestacãO de Servicos no 1659 celebrado entre Braslimp
Especializados Ltda e ConsorciO Castelâo firmadO em

PrestacäO de Servicos no 1683 celebrado entre Braslimp

Especializados Ltda 
e ConsorciO CastelâO firmado em

111.2. NatureZa do crédito

( ) relacäO ernpregatiCia
( ) financiamento I emprestimO
(x) prestacâO de serviço

) fornecimento de bens
) EPC - Empreitada iSubempreitada
) IocacãO de bens mOveis ou imôveis

( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial
informado ( x) não informado

EspecificacaO0 credor não informou se o valor do credito solicitado está atualizado at a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
(x) nao existente ( ) existente
Especifica cáo:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimentO exigéncias
DocumentacãO Regular ( ) DocumentacãO nao aceita

x ) 
Analise superada por concordância de valor elou

classificacäO.

Registros ContábeiS das Recuperafloa
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacao: contas a pagar

Pag. 2 de 3
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( ) Habilitacao/ Divergencia nâo conhecida
) Habilitacão/ DivergenCia conhecida

x ) Acolhida ( ) Nao acolhida ( ) Acoihida em parte

ResultadO 0 Credor concorda corn o valor e classificacãO do crédito apresentado pelas
Recuperandas em edital publicado em 14 de maio de 2015. 0 valor do crédito 101
atualizado ate a data do pedido de recuperacaO judicial (25/3/2015) com o indice IGP-
M/RJ e aplicacãO de juros de 1% ao més a partirdo vencimento.

Valor do Credito: 6.88112

L classicaca do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
AdministradOr Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BrasH &P, 72

	

Rua Stuubim 577 . 9° andar - Brooklin Novo I	 -'

04571-050 - Sao Paulo - S Brazil
PhonO:+55 1151056500 1

 
Fax:+65115506 4059

AAM 

	 I

CALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAC6 ES

Ficha n937

r

Nome: BREDA TRANSPORTES E SERVIcOS S/A

F I CNPJ: OS.16O.935/000F59

ConsórciO UFN III (65%)
Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 8.660.292,97
Valor pleiteado pelo Credor: R$ 17.004.980,38

ClassificacãO do Crédito no Edital da Recuperanda Classe Ill - Quirografário
Classiticaco do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - auirografário

(Al)

I - Petiçâo do Credor corn pedido de bjli
taço/diVergetW do crédito:

X) Divergencia ( ) Habilitacão ( ) Concordâricia corn valor ( ) Não apreseritadz

II - DocurnentoS de Representacao

11.1. ( ) Contrato / (X) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
X ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.2. Docuniento de eleic5o do subscritor do mandato
(X) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata ReuniãO de Sócios
( X ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apreseritado

11.3. ProcuracâO
instrurnentO póblico (X ) instrumentO particular

(X) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado
A procuracãO ê assinada par Paulo Sergio Coelho (diretor cfr AGE de 2.1.13) e por Luiz Fernando Veloso,
sendo que para este ifitirno deve ser apresentado comprovante de que é diretor ou procurador.

11.4. SubstabeleCimeflto
instrurnento püblico ( X ) instrurnerito particular
cópia simples ( ) cdpia autenticada ( x ) original ( ) no apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevantes

DocurnentO(S) -
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

AvaliacâO AJ: (x ) análise superada por concordancia parcial da Recuperanda

Tmding as Alvarez & Marsal do Brasil Uda

www.alv2re2afldTnar500m
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111.1. Origenl do crédito
(x ) titulo executivo extrajudicia l (art.585. CPC) Contrato e Ouplicatas

titulo executivo judicial
outros

(x ) cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) no apresentado
Oas: Mao constani assinatUraS das partes e das testernunhas no Contrato (versao em Word)

1111. Natureza do credito
) relacão ernpregaticia
)tinanciamert0 / erripréstimo

(x ) prestacãO de servico (transpOrte de funciorlários - fretamento)
fornecinlento de bens
EPC - Empreitada /Subernpreitada
locação de bens n,óveis ou iméveis

EspecifiCQcaO 
(i) Contrato de Prestacáo de Servicos de Fretamento N 9 083 de 02/2012

(Empreefldimento Unidade de Fertilizantes Nitrogenados Ill - UFN Ill). ServicOS prestados ate
01/2015. (ii) Duplicadas sacadas e näo pagas: 7270; 31; 23; 24; 7295; 7305; 12; 7304; 7291; 7345;

7335; 7319; 20; 35. (iii) Notas Fiscais

Juntou protesto de todas as duplicatas e intimaco via edital. ApresentadOs 
Os chptoS das

notas tiscais corn recibo do Consórcio Devedor. As duplicatas estho sern aceite.

Analise:

Credor cobra valor_bruto das notas fiscais, que compreende (I) valor lIquido; (ii) valor de retencão

•	 de 11% de INSS sobre percentual do valor bruto da nota referente a cessäo de mao de obra; e (iii)
retencâo de 5% a tItulo de garantia contratual sobre valor bruto.

Tomando comb exemnplo a Moth Fiscal n 2 31 (valores em

• Valor bruto (listado pelo credor): 107.398,98
• Valor retençãb 11% sobre rnao-de-obra (nesta nota a mao de obra = 30% do valor bruto =

32.219,69): 3.544,17
• Valor retencao 5% garantia sobre valor bruto: 5.639,95
• Valor lIquido: 98.484,86

A gecuperanda aceitou pagar a valor lIquido de todas as NF e tambémn o valor da garantia
contratual de 5%. Mao é possivel efetuar a pagamento do valor da retencao de 11%, pals a
Recuperanda é responsável tributária pela retençao e recolhimentO ao Fisco, conforme art. 31,
da Lei 8.212/91. Logo, o valor devido pelo Consórcio UFN Ill referente a esta ME n 2 31 é de

103.854,81, sendo que a RECUPERANDA apenas responde por 65% deste valor, que é a
nercentual de sua responsabilidade no Consórcio UFN Ill.

A



j Valor doCred itoatuuid t6 a data do p	 judicial

(X) informado ( ) nào informado
EspecifiCacaO Informa o valor de R$ 17.004.980,38, que e a valor do débito atualizado ate
25/05/2015 (cfr. planilba). A atualizacão deve ser feita somente ate 25/03/2015, devendo ser
refeito a célculo. 0 mndice de correco monetária fol IGP-M/FVG e juros de mora de 1% 20 més,

mas nâo ha previsäO em contrato. Aplicar Indice Ti/Ri e juros 1% ao mês.

111.4. GarantiaS
X) näo existente ( ) existente

EspeciflCUcOO:

uardando cumprimentO exigênciasAvaliacâo M . ( )x7ocumentacao Regular ( ) Documentacâo não aceita

RegistroS ContábeiS das RecuperandaS
(x ) apresentados ( ) não apresentados
EspecsficacOO contas a pagar

opiniâodo Administrador Judicial

Habilitacào/ Divergéncia näo conhecida
x) Habilitaco/ Divergéncia conhecida

Acoihida ( ) No acoihida (x) Acoihida em parte

Resultado: Concordância da Recuperanda no paganiento do valor lIquido de todas as NF,
acrescido do valor da garantia contratual de 5%. Rejeitado pedido de crédito do valor bruto da NF
pois parte dele se refere a retencão de 11% sobre cessão de mo-de-obra, já que a Recuperanda

é responsável tribut5ria pela retençäo e recolhimento ao Fisco, conforme art. 31, da Lei 8.212/91.
Ainda, o valor do crédito é limitado a 65%, correspondente a responsabilidade da Recuperanda
no ConsórCio UFN Ill, cujo contrato nâo prevé sotidariedade entre as corisorciadas. Aplicação de
correçào monetaria pelo indice do Ti/Ri e de juros de mora de 1% ao més.

Valor do Crédito: R$ 9.911.071,74
Classificacáo do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Erupresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash 	 7
Rua Surubiflt 577 - 9, anda, - Brooklln Novo

34571-050 - So Paulo - SP, Brazil
Phone: +5511 51056500

Fax:+551155064059

GalvãO Enclenharia S.A. e GalvAO	 aq6es

Ficha no 404

Dados C redor

Nome: BUSCATO PRODUcOES JORNALISTICAS 515 LTDA - EPP

CPF / CNPJ: 02.599.9781000147

contra a

Valor publicadO no Edital da Recuperaflda R$ 1.200,00

Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 12.080,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda 
Classe IV - ME e EPP

Classificacao do Crédito Pieiteada pelo 
Credor: Não inforrnoU (Classe IV - ME e

EPP)

apresentados pelo Credor e

I - Peticâo do Credor corn pedido 
de habilitar.5oldivergdancia do crédito:

( x ) Divergencia ( ) HabilitacâO ( ) ConcordâflCia corn valor
	

) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacao

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade pessoa Fisica

x) côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. DocurnentO de eleicãO do subscritor do mandatO

( ) 
Na de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata ReuniãO de Sôcios
côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.3. Procuracâ
instrurnentO pUblico ( ) instrurnento particular

( ) copia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevantes
Docurnento(S) xxx

copia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
Documentacâo Regular ( ) Documefltacào nao aceita

x) Análise superada por concordancia de valor e/ou classe

Tran9 as Alvarez & Massal do Brazil Ltda

a In rez an dma rsa I corn



-Documentos constitUtivos do

111.1. Origenl do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art.585. CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros Nota fiscal if 423,424 e 425.

cópia simples (x) côpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia

( ) financiamento I ernpr(§stifllo
(X) prestacâo de servico
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçãO de bens môveis ou imOveiS
( ) outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) inforniado ( ) nâo informado
Espeficicacao 0 AJ realizou a atualizacäO do valor do crédito, desde a data de
vencimento de cada fatura ate o pedido de recuperacãO judicial (25.03.2015), aplicando

o indice de correcâo monetária do TJR.J e juros de mora 1% ao rnês.

111.4. Garantias
(x ) não existente ( ) existente

• AvaliacäO AJ: ( ) Aguardando curnprimentO exigéncias
Documentacão Regular ( ) Documefltacão não aceita

(x) Análise superada por concordaflCia de valor e/ou cIa

•	 [jistros Contábeis das RecuperaflOa
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Scnecificacão: Contas a pagar________

HabilitacãO/ Divergêflcia não conhecida
(x) Habilitacão/ Divergência conhecida

( ) Acolhida ( ) Mao acolhida (x) Acoihida em parte

Resultado

o credor pleiteia a majoracão de seu crédito de R$ 1.200,00 para R$ 12.080,00]

R$No entanto, a recuperanda concordou parcialmente corn tat pleito, afirmando 
devido apenas o valor liquido de R$ 10.21 0,88. Assim, não foi computado o valor de 
669,12, referente aos tributos retidos.

Pao. 2de3	 A ^J; m
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TERMO BE: QABER TUBA
Nesta data,

()JIJICIH

$
este volume destes autos corn 	 •: foihas.

Rio de Janeiro, A/Lt_/20(t).

P/Escrivo

A
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